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Contrato no 7112023

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPTO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE

EQUTPAMENTOS A SAUDE LTDA, TENDo PoR OBJETo A AOUTSTçÃo DE

EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 38/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n,o 38/2023, de um lado,

o MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador

do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA

DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob no 04.648.801/0001-19, com sede na Rua Ricalde

Marques, 115 - CEP: 91040280 - Bairro: Jardim São Jorge, Porto Alegre/RS, neste ato representado pelo Sr.

Jucelito Severino Pitzoli, inscrito no CPF n" 596,285.290-72, RG n' 8044043472, doravanle denominada

CONTRATADA, em conformidade com a Lei n0 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e

posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condiçóes a seguir

estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO oBJETo
1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos paru a Secretaria Municipal de

Saúde, tudo conÍorme especificado no edital convocatório, proposta apresentada no Pregão Eletrônico n,0

3812023 e especificado abaixo:

ITENS

I
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Quantidade Preço

unitário

Preço total
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cúusuu SEGUNDA - DAS conorçoes DE ENTREGR e cnrrÉnros DE lcerlçÃo Do oBJETo.

2.1. O prazo de entrega será de no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da retirada da assinatura

deste contrato. 0 prazo de entrega deverá ser limitado ao prazo estipulado no Termo de adesão para execuçâo,
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LOTE:

001 -

Lote

001

'15 10822 DETECTOR FETAL Detector Fetal:

equipamento para uso obstétrico,

não invasivo, destinado para

diagnóstico de gravidez múltipla ou

morte Íetal, localização da placenta,

determinação da vida fetal a partir

da 10" semana de gestação

aproximadamente e avaliação do

batimento cardiefetal durante o

trabalho de parto e o bem-estar do

Íeto no pré-parto. Equipamento do

tipo: digital e portátil. Possuir botão

liga/desliga. Montado em caixa de

material de alta resistência para

suportar pequenos e médios

impactos. Método por ultrassom.

Display digital em LCD para

indicação da frequência cardíaca

fetal em batimentos por minuto

(bpm). Possuir função de

desligamento automático

temporizado. Com controles de

volume e tonalidade para filtragem

de ruldos indesejáveis. Faixa

mínima para detecção cardíaca

fetal: 50 a 240 bpm, com precisão e

resolução de 1 bpm. Transdutor

com írequência de operação entre

2,0 e2,5 MHz (t 10'A)). Alto

falante embutido. SaÍda para

transdutor e fone de ouvido. Com

suporte para alojar o transdutor

acústico. Tensão nominal de 127 Y

e frequência de 60 Hz, ou bivolt

automático. Possuir bateria interna

recarregável, com autonomia

mínima de 120 minutos. Peso total

igual ou inferior a 1,5 Kg.

Acompanhar transdutor (categoria

lPXl) com cabo de no mínimo 01

(um) metro, com frequência

compatível ao equipamento;

Acompanhar fone de ouvido para

ausculta individual; Acompanhar

tubo com gel; Acompanhar

canegador de bateria (se

Fornecimento de todos os cabos,

conectores, acessórios,

indispensáveis ao funcionamento

solicitado, Garantia de 02 anos do

equipamento contra defeitos de

fabricaçã0, técnico da empresa
para demonstraçao e instalação do

equipamento, assim como

treinamento do pessoal, na entrega

do aparelho. Assistência técnica

estabelecida no Estado do Paraná.

Deve acompanhar todos os

acessórios para perfeito

Íuncionamento.

UN 2,00 312,00 624,00

TOTAL 624,00
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do objeto. Caso a entrega não seja eÍetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o

próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste

edital.

2.2. A entrega deverá ser feita na Unidade de Atenção Primária Saúde Mirian Miyuki Makuta Sato e Cenko de

Saúde Paulo Kondo, localizados na Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 587 e 549, Nova Santa Bárbara - Paraná,

em horário comercial de segunda a sexta-feira; com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

3.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

3.1.1. Pregão Eletrônico N0 38/2023 - e seus anexos;

3.1,2. Proposta da CONTRATADA, datada de2011012023.

3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato,

3,4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes,

cúusuLA QUARTA - D0 PREço

4.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 624,00 (seiscentos e vinte e quatro reais).

cúUsuLA QUINTA. DO PAGAMENTO

5.'1. 0 pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota flscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

conespondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnskução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçoes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0,

5.5, Nâo estarão sujeitos à retenção do lR na Íonte os pagamentos realizados a pessoas Íísicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 4o, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,de 11 de janeiro de2012,e
alterações posteriores.

5,6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Uniflcado de Arrecadação de Tributos e Conkibuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar

a
J
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expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 ,

5.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

inÍormar, no documento Ílscal, a alÍquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota eÍetiva (Art.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de2%. (Art. 21, § 40, ll).

5.8. A falta de informação da alÍquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC no

12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF n0 123/2006.

5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

5.10. Caso durante a vigência contratuala contratada realize mudança de regime tributário, a situaçâo deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao Íiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art. 21, §40, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federaln0123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de 2017.

5.12.1. Para eÍeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentarcópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de enkega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da ocorrência da situação de vedaçã0.

5.13. 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5,13.1. opÍazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;

5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5,13.4. o período de prestação dos serviços;

5.13.5. o valor a pagar; e

5.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4
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5.14. Constatando-se a situação de inegularidade da conkatada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Ílcará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

5.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l=
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CúUSULA SExTA. Do PRAzo DE ucÊNch.
6.1. Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante acordo

entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as

disposições contidas no art. 57, da Lei n0 8666/93.

cúusuLA sÉlul- DAS oBRTGAçoES DA coNTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7,1.1. Efetuar a entrega do objeto em perÍeitas condiçóes, conforme especiÍicações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1,3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou deíeitos;

7.1.4. Comunicarà Contratante, no prazo máximode24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,lodas as

5
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condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7,1.6. lnstalar o produto denominado ar condicionado devidamente especiÍicado no anexo-1, item 1 do termo de

referência.

cúusuLA otrAvA - DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo Ílxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para Ílns de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍlcadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, akavés de servidor especialmente

designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA - coNTRoLE E FtscALtzAçÃo DA ExEcuçÃo

9,1. A fiscal do contrato será a Sra. Aline Campos Gonçalves Almeida, Enfermeira, nomeada pela Portaria n'
7912023, responsável por acompanhar as entregas dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vÍcios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conÍormidade com o art. 70 da Leino 8.666, de 1993.

cúUSULA DÉcIMA. DA GARANTIA

10.1. O prazo de garantia contratualdos bens é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento deÍinitivo do

objeto.

10.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condiçoes de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

10.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especíÍicas.

10.4, Entende-se por manutenção conetiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelo bem,

compreendendo a substituição de peças, arealizaçáo de ajustes, reparos e correções necessárias.

6
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10.5. As peças que apresentarem vício ou deÍeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

10.6. Uma vez notiÍicada, a Contratadarealizará a reparação ou substituição do bem que apresentarem vício ou

defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

10.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitaçâo escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos adminiskativos durante a execução dos reparos.

10.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Conkatante ou a

apresentação de justiÍicativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acanete a perda da garantia dos

equipamentos.

10.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Contratada.

10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

cúUSULA DÉctMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO CONTUTUAI
11.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0,

11.2. Quando a empresa vencedora dercausa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte porcento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeita a uma das seguintes sançoes:

11.2.1. Advertência;

11,2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de ate 02 (dois) anos.

11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS SANçOES

12.1.8n ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuÍzo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.
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cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA DoTAçÃO OnçmENTARIA
13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÂO

14.1. 0 contratado deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, deflnem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declarações Íalsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do conkato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

8
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15,1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, paÂa solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, 2111112023.

Í.:r3

GLAUOEMIR VALERIO

rrtp.jnr,.,! !'ú.^rrilÍ.da, a.!''.' c, t:rtro

Claudemir Valérlo

Prefeito Municipal - Contratante

JUCELITO SEVERINO Assinado deforma digitat
PIZZOLI:596285290 por J UCELlro SEVERINo

12 PlZZOll:59628529072

Jucelito Severino Pizzoli

Sul Services Comercio e Assistência Tecnica de Equipamentos a Saúde Ltda - Contratada

v

\-

Almeida

Enfermeira Padrão

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023

9
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CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, TENDO POR

oBJETo A AQUtStçÃo DE EQUTPAMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 38/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o 38/2023, de um lado,

o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ClaudemirValério, brasileiro, casado, portador

do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE

LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.626.77610001-ô0, com sede na Rua Graça Aranha,875 Brcao 2 Sala C -

CEP: 83321020 - Bairro: Vargem Grande, Pinhais/PR, neste ato representado pela Sra. Maristela Belotto

Pelozzo, inscrita no CPF n' 922.630.709-15, RG n" 5.916.363-9, doravante denominada CONTRATADA, em

conformidade com a Lei n0 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e

celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e

enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos para a Secretaria Municipal de

Saúde, tudo conforme especiÍlcado no edital convocatório, proposta apresentada no Pregão Elekônico n.0

3812023 e especificado abaixo:

ITENS

OTE:001
Lote 001

14 10821 DETECTOR DE BATIMENTO

CARDÍACO FETAL Detector de

batimentos cardíaco fetal - Modelo
portátil, alimentado por bateria 9 v,

que permita guarda do cristal.

Deverá estar acondicionado em

estojo de couro, e que permita

Íacilidade de troca da bateria.

Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas

medidas poderão sofrer variação de

t 10 %. Deverá trazer a marca do
Íabricante e lote de fabricação
gravada no aparelho. Garantia
mínima de 01 ano. Apresentar

Catálogo e Manual em português,

registro no MS/ANVISA, Certificado
de Boas Práticas de Fabricaçã0.

Comprovar assistência técnica no

Estado do Paraná

UMPER UN 3,00 00 840,00

I
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LEPU UN 6,00 3.200,00 19.200,00LOTE:001
- Lote 001

26 1 0833 DE PULSO DE

OXíMETRO DE

DE MESA com tela

cristal líquido de no

ente, possuir opção de

para utilização em

possuir gráÍico de

das últimas 24 h,

bivolt e funcionar em

I 1 01220V automaticamente.

interna, recarregável,

autonomia mínima de 3

pesoinferiora3kg

de dedo,01 sensor
de dedo. Limites

leitura e alarmes mír

limites ajustáveis

automáticos para Sp02 e

, máximos e minemos.

Volume ajustável, 2

minutos de silencioso ou

Visual: Valores de

e pulso, e barra de

piscarão indicando

ulkapassado. Pulso: faixa

bpm precisão: 2bpm

lbpm tempo de

ração: faixa: 0-100%

2% resolução: 1%

áudio:os alarmes

pulso deverão possuir

udança no valor da

raçã0. possuir registro

8 segundos

7" com curva
para ser

em qualquer

adultos,

e neonatais

para cada

02 sensores

m alarme foi

de média: 8

variávelcom a

ANVISA.

2
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LOTE:001 1 0834

Lote 001

ESTADO DO PARANA

TIL OxÍmetro

pulso porlátil, avançado,

e versátil, projetado para

com precisão a saturação

oxigênio e a Írequência

Características e

Simples - Fácil de

Compacto - pesa apenas

15 gr, Flexível - Funciona com

tipo AA ou energia AC

vendido separadamente).
- memória de 72 horas

armazenamento de dados.
- Opera 60 horas com

AA. <

ustiÍy'>Versatilidade -

tecnologia e algoritmos

baseados em anos de
para oferecer uma

de funções em suas

Limite de saturação de

(% Sp02) 0% a 100%

de frequência cardíaca de '18

300 batimentos por minuto.

do pulso: LED tricolor
de alarme: LED tricolor

de Alarmes: LED amarelo

numérico: LED com 3

e 7 segmentos, vermelho

ndicador de carga baixa: LED

Precisão:

arterial de oxigênio: (%

(r 1 S.D.)b Sem movimento:
pediátricos 70 - 100o/o t2

Recém- nascidos 70 - 'Í00%

3 dígitos Em movimento: Adultos,

70-'100%t3dÍgitos
70-100%t4dÍgitos

Baixa

Peíusão: Adultos, Pediátricos 70 -

100% t 3 dÍgitos Neonatos 70 -

100% t 4 dígitos

Frequência cardíaca; Sem
'18 - 300 lpm t 3

Em movimento: 40 - 240 lpm t 5

Perfusão Baixa: 20 - 250 lpm t 3

Funcionamento de -4

" a+ 122 'F (-20 " a + 50 " C)

Durante o armazenamento ou
-22' a+ 122'F (-30"

50'c)
Umidade:

10% a 90% sem

Durante o armazenamento ou

10% a 95% sem

em altitude Até 40.000
(12.000 metros) Pressão

Hiperbárica Até 4 atmosferas

de alimentação:
pilhas alcalinas A,A de 1,5 V (6

técnica: Fornecer

técnica especializada

N 16,00 ,00 13.280,00

E

laboratório próprio e equipe
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cúusul-l sEGUNDA- DAs colorçóes DE ENTREGI e cnrrÉntos DE ncemçÃo Do oBJETo.

2.1. O prazo de entrega será de no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da retirada da assinatura

deste contrato. 0 prazo de enkega deverá ser limitado aoWazo estipulado no Termo de adesão para execução

do objeto. Caso a entrega náo seja eÍetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o

próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste

edital,

2.2. A entrega deverá ser feita na Unidade de Atenção Primária Saúde Mirian Miyuki Makuta Sato e Centro de

Saúde Paulo Kondo, localizados na Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 587 e 549, Nova Santa Bárbara - Paraná,

em horário comercial de segunda a sexta-feira; com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, Íicando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

3.'1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

3.1.1. Pregão Eletrônico N" 38/2023 - e seus anexos;

3.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de2011012023.

3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, deflnirem seu objeto e a sua peíeita execuçã0.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reunióes e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçoes de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes,

CLÁUSULA QUARTA. DO PREçO

4.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 33.320,00 (trinta e três mil, trezentos e vinte reais).

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

5.1. 0 pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

conespondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

5.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

4
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serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

altera@es posteriores.

5.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conÍorme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017 .

5.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alÍquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestaçâo do serviç0, conhecida como alíquota eÍetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de20Â. (Art. 21, § 40, ll).

5.8. A falta de inÍormação da alÍquota no documento Íiscal acanetará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC no

12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnÍormada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

5.10. Caso durante a vigência contratuala contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao Íiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alÍnea a, da Lei Complementar no 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS,

5.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Nl, 17 , inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de2017.

5.12.1. Para eÍeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do oÍício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

conkato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da ocorrência da situação de vedaçã0.

5.13. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍlcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.'13.1. o prazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;

5
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5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.13.4. o período de prestação dos serviços;

5.13.5. o valor a pagar; e

5.13.6. eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

5.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍlcaçã0, porescrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularizaçâo da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

5.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçâo Íinanceira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação financeira = 0,000'16438, assim apurado:

1= (TX)
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CúUSULA SEXTA - DO PRAZO DE vlGÊNCtA.

6.1. Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante acordo

entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por Íundamento as

disposições contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

CLAUSULA SÉrrUn - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. EÍetuar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conÍorme especiÍicações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

6
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7.1,3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou deÍeitos;

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitaçao e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. lnstalar o produto denominado ar condicionado devidamente especificado no anexo-1 , item 1 do termo de

reÍerência.

cúusuLA otrAVA - DAS oBRIGAçóES DA CoNTRATANTE

8.1. São obrigações da Conkatante:

8.'1.1. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre lmperfeiçoes, falhas ou inegularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao Íomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA. coNTRoLE E FrscAuzAçÃo DA ExEcuçÃo

9.1, A Íiscaldo contrato será a Sra. Aline Campos Gonçalves Almeida, Enfermeira, nomeada pela Portaria n'
7912023, responsável por acompanhar as entregas dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conÍormidade com o art, 70 da Lei no 8.666, de 1993.

cúUSULA DÉcIMA. DA GARANTIA

'10.1.0 prazo de garantia contratual dos bens é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo Íornecido pelo

Íabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento deÍinitivo do

objeto.

10.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perÍeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

7

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, E 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paranâ - E - E-mail - licitacaoírDnsb.nr.sov.br - wrvw.nsb.nr.cov.br

-!

l_
,t -í

0



PREFEITURA MUNICIPAL

V
ESTADO DO PARANÁ

10.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, se Íor o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especÍÍicas,

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a conigir os defeitos apresentados pelo bem,

compreendendo a substituição de peças, arealização de ajustes, reparos e coneçoes necessárias,

10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão sersubstituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricaçâo do equipamento.

10.6. Uma vez notificada, a Contratadarealizará a reparação ou substituição do bem que apresentarem vício ou

defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

10.7.0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitação escrita e justiÍicada da Contratada, aceita pelo Contratante.

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilizaçâo em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

10.9. Decorrido o prazo para reparos e substituiçoes sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Conkatada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

10.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Contratada.

10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO COUuTuII
11,1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e )Ot/ll do art. 78 da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

11.2. Quando a empresa vencedora dercausa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte porcento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeita a uma das seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;

11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conkatar com a Administração pelo

prazo de ate 02 (dois) anos.

11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuÍzos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

1?:XJL',r
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cLÁusuLA oÉcrrul SEGUNDA. ons slruçoes
12.1.En ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposiçoes

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA DoTAçÃo onçnrueNTAR|A

13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

cúUSULA DÉctMA QUARTA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

14.1. 0 contratado deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta': a falsiÍlcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execuçáo de conkato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer prêços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Ílnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

9
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14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do conkato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.'1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, 2111112023.
Áarlióa r\1:.\r,!a\rL

CLAUOEMIR VALERIO

.b *' ra!.!.1 .a-
uryMp@E,ehúíií,, |llalrltO

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

MARISTELA Assinado de forma digitar

BELOTTO por MARISTELA BELorro
PEIOZZO:9226307091 5

PELOZZO:922630 Dados: 2023. r r .2 l

7 091 5 I 0:50:47 -03'00'

Maristela Belotto Pelozzo

Cirúrgica São Felipe Produtos Para Saúde Ltda - Contratada

flirnr C
Aline Campos

Enfermeira Padrão

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023

l0
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Contrato no 7312023

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA pC pANtZO DE BRIrO & CIA LTDA, TENDO PoR oBJETO A AOUISIçÃO

DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 38/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNlCO n.o 38/2023, de um lado,

o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador

do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PC PANIZO DE BRITO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ

sob n" 10.981.500/0001-05, com sede na Rua Paraíba, 282 - CEP:86300000 - Bairro: Centro, Cornélio

Procópio/PR, neste ato representado pela Sra. Patrícia Costa Panizio de Brito, inscrita no CPF n'
050.691.099-79, RG n" 91526840, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666,

de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de

acordo com as seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos pan a Secretaria Municipal de

Saúde, tudo conforme especificado no edital convocatório, proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o

3812023 e especificado abaixo:

Lote 001

001 10810 02 PORTAS Armário com duas
coço (laterais, base, prateleiras e
confeccionado em madeira

dupla Íace em laminado
de baixa pressã0, bordas

mm fita de PVC. Superfícies lisas

de fácil limpeza e desiníecçã0. Tampo
conÍeccionado em madeira

de alta densidade com 25 mm

espessura, sistema postforming,

1800, bodas laterais em lta de

revestimento melamínico. Fechadu

üpo cilíndrico, dobradips
abertura de 2700. Puxadores

em alumínio (acabamento

03 prateleiras intemas,
em madeira aglomerada

ou lS mm, com revestlmento

ínico e diversas regulagens de

e disposilivo para Íixação em aço
COR: branca medindo 1,60 X

,95 X 0,50 - podendo ter variação de +/-

í0%. Garantia de fabricação de no mÍnimo
12 meses.

'18 mm de espessura,

nasa UN 8,00 583,75 4.670,00

I
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LOTE:001
- Lote 001

5 10813 BALCÃO 02 PORTAS BAICãO

com duas portas

confeccionado em madeira

aglomerada 18 mm de

espessura, revestimento dupla

face em laminado melamínico

de baixa pressã0, bordas

laterais com fita de PVC.

SuperÍícies lisas, duradoras e

de Íácil limpeza e desinfecçã0.

Tampo superior confeccionado

em madeira aglomerada de

alta densidade com 25 mm de

espessura, sistema
postforming, bordas frontais

1800, bordas laterais em fita de

PVC, revestimento
melamínico. Fechadura frontal,

tipo cil índrico, dobradiças

metálicas com abertura de

2700. Puxadores metálicos

(cromados). 01 prateleira

interna, confeccionada em

madeira aglomerada entre 15

e 18 mm, com revestimento

melamÍnico e diversas

regulagens de altura e

dispositivo para fixação em

aço treÍilado. COR:

branca medindo 95 de largura

X74 de altura X 50 de
profundidade - podendo ter
variação de +Ê '10%,

Garantia mínima de 01 (um)

ano

Lunasa UN 6,00 316,6666 1.900,00

2
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LOTE:001
-Lote 00'1

8 10815

médio, assento e

em compensado

inado de 12 mm, com

injetada

,com45a50mmde

em tecido de alta

100% poliéster na

azul escuro e espessura

ínimo de 1 mm. Bordas em

no contomo do estofado.

tipo "back system'

nclinação do encosto

acionamento de

avanca. Molas phetorno

utomático do encosto e

utomático na frenagem do

inador. Regulagem da

do assento a gás, col

desmontável, fixada

cônico com rolamento

de giro, esferas e

de aço com coluna e

a a gás para regulagem de

Itura e amortecimento de

mpactos ao sentar, acionada

alavanca. Regulagem de

tura do encosto para apoio

Base giratória com

de nylon na cor preta,

aranha de 5 hastes,

sobre rodízios de

uplo giro de nylon e com

de aç0. Braços em

injetado, com alma

aço e regulagem vertical e

ABNT. Medindo o encosto

cm de altura X 40 cm

mínimo)e 55 cm (máximo)de

ra, base giratória de 67

de assento X 46 cm de

idade - podendo ter
de +l- 10o/o. Garantia

nima de 01 (um)ano para

coM BRAÇoS
IRA GIRA

em

média (50 a 60

do assento e

Fabricada em

com as normas

raX45cmde

de

Frosokar UN 19,00 326,3157 ô.200,00

3
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10827 DE TRABALHO Mesa

Trabalho - Formato em "L"

ida - 1,20 x 1,20). Tampo

de alta resistência

25 mm de espessura,

melamínico de alta

dupla face, baixa

Coluna centralem
metálica, base inÍerior

, sapatas niveladoras

em nylon e base

em chapa de aço com

antiferruginoso e

arredondado em

epóxi-pó da cor da

Superfícies lisas,

e de fácil limpeza e

para passagem de fios

ndo 1 ,20 X 1,20 de altura

0,74 cm - podendo ter

rantia de 1 ano.

em madeira

com sistema

1800. Painel

em madeira

de 15 mm de

revestimento

tubo oblongo e
em ponteira de

COR:argila.

de +l- 10o/o.

Lunasa UN 9,00 555,5555 5.000,00LOTE:001
Lote 001

20

4
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cúusuu SEGUNDA- DAS colorçóes DE ENTREGI e cnrÉnlos DE lcernçÃo Do oBJETo.

2.1. O prazo de entrega será de no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da retirada da assinatura

deste contrato. 0 prazo de entrega deverá ser limitado ao ptazo estipulado no Termo de adesão para execução

do objeto. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o

próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste

edital.

2.2. A entrega deverá ser Íeita na Unidade de Atenção Primária Saúde Mirian Miyuki Makuta Sato e Centro de

Saúde Paulo Kondo, localizados na Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 587 e 549, Nova Santa Bárbara - Paraná,

em horário comercial de segunda a sexta-feira; com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades,

CúUSULA TERCEIRA. DoS ANExoS CoNTRATUAIS

3.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

3.1.1. Pregão Eletrônico N' 38/2023 - e seus anexos;

3.'1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de2011012023.

3.2, As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua peíeita execuçâ0.

3,3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

3,4. A partir da assinatura deste conhato, a ele passam a se vincular todas as atas de reunioes e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçoes de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes,

x4 B

\-
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LOTE:001
- Lote 001

1 0829 PARA REUNIÔES

de reunião retangular c/
em madeira

25 mm de espessura,

em laminado

mÍnico na cor branca, c/

em PVC. SuperfÍcies

duradoras e de fácil

e desinfecçã0. Painel

em madeira

a. Pés em tubo de

ABNT 1010/1020, e seção

reforço lateral paralelo em

bo de aço ABNT 1010/1020,
pintura eletrostática em

pó. Ponteiras de

na cor preta.

c/ eixo de aço

Partes metálicas,

tratamento anticorrosivo e

c/ pintura

ca em epóxi pó na

preto fosco. Med: 200 x

110 cm. Acabamentos

Garantia de 1

um) ano. ABNT

UN 1,00 650,00 650,00

TOTAL 18,420,00
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cúusulA euARTA. Do PREço

4.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 18.420,00 (dezoito mil, quatrocentos e vinte reais).

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

5.1. 0 pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota Íiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da Uniâo e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual conespondente à natureza do bem ou serviç0.

5.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alteraçoes posteriores.

5.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e Conkibuições

devidos pelas MicroempÍesas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnskução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 7ô5, de 02 de agosto de 2017 .

5.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (kl. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alÍquota efetiva é de 2%. ( tt.21, § 40, ll).

5,8. A falta de informação da alíquota no documento Íiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conÍorme determina a LC no

12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençâ0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

5.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofÍcio encaminhado ao Íiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

1
r-l I
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5,11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadação, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alÍnea a, da Lei Complementar n0 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art.21, §40, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolheros tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

5.12.1. Para eÍeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentarcópia do oÍÍcio

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestaçâo de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da ocorrência da situação de vedaçã0.

5.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5,'13.1, oWazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;

5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.13.4. o período de prestação dos serviços;

5.13.5. o valor a pagar; e

5.13.6. eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

5.14, Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmoptazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.16. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão conkatualnos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa,

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

Íorma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçâo Íinanceira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;
7
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L l:r.

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,0001M38, assim apurado:

;=(TX) l= (6/100) l=0'00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúUSULA SEXTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN.

6.1. Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante acordo

entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por Íundamento as

disposiçoes contidas no art, 57, da Lei n0 8666/93.

cúusulA sÉTrMA- DAS oBRtcAçóES DA coNTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiflcações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade,

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Ílxado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicarà Contratante, no prazo máximode24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. lnstalar o produto denominado ar condicionado devidamente especiÍicado no anexo-1, item 1 do termo de

reÍerência.

cúusuLA orrAVA- DAS oBRTGAçóES DA CoNTRATANTE

8.1, São obrigaçoes da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍlcadas no objeto

Íornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8,1.4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

8.1.5. EÍetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

8
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ainda que vinculados à execução do contrato, bem mmo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA - coNTRoLE E FrscALrzAçÃo on ExEcuçÃo

9.1. A fiscal do contrato será a Sra. Aline Campos Gonçalves Almeida, Enfermeira, nomeada pela Portaria n"

7912023, responsável por acompanhar as entregas dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que Íor necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.2. A Ílscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperíeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Leino 8.666, de 1993.

CúUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

10.1.0 prazo de garantia contratualdos bens é de, no mínimo, í2 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento deÍinitivo do

objeto.

10.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perÍeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Conkatante.

10.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a conigir os defeitos apresentados pelo bem,

compreendendo a substituição de peças, arealização de ajustes, reparos e coneções necessárias.

10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão sersubstituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

10.6. Uma vez notificada, a Contratadarealizará a reparação ou substituição do bem que apresentarem vício ou

defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Adminiskação pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

10.7.0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual perÍodo, mediante solicitação escrita e justiÍicada da Contratada, aceita pelo Contratante.

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especiÍicação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos kabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

10.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justiÍicativas pela Conkatada, Íica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituiçáo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

10.10, O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Contratada.

9
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10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCTSÃO COHTRNTUru.

11,'1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Adminiskaçã0.

11.2. Quando a empresa vencedora dercausa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte porcento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

11.2.1, Advertência;

11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitarou contratarcom a Adminiskação Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b',

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs sANçoES
12.1.En oconendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposiçoes

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença,

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA DoTAçÃo onçemeNTARIA

13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

14.1. O contratado deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto conkatual.

Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato; l0
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, ÍalsiÍcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações Íalsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de conkatos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, 2111112023.

k
Documento âssinado digitÀlmente

PATRCIA COSTA PANIZIO DE 8RÍTO
Data: 2Vr1l2023 13:18:21{3(rc
VeÍifique em https://vatidaÍ.iti.gov.bÍ

Patrícia Costa Panizio de Brito

PC Panizo de Brito & Cia Ltda - Conkatada

Enfermeira Padrão

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023
1l
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
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Contrato no 7412023

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA ELETRO CENTRO COMERCIO DE PECAS E ELETROELETRONICOS

LTDA, TENDO PoR oBJETO A AQUISIçÃO DE EQUIPAMENToS PARA A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 38/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o 38/2023, de um lado,

o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRglRA, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.56'1,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador

do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ELETRO CENTRO COMERCIO DE PECAS E

ELETROELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 16.779.25510002-15, com sede na R, 02, 1987 Anexo

Galpão 01 - CEP: 37600000 - Bairro: Agua Comprida, Cambuí/MG, neste ato representado pelo Sr. Gervasio

dos Santos Marques, inscrito no CPF n'077.156.659-08, RG n'5.418,890, doravante denominada

CONTRATADA, em conÍormidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e

posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condições a seguir

estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.'1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos pal.a a Secretaria Municipal de

Saúde, tudo conÍorme especiÍicado no edital convocatório, proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.0

3812023 e especiÍicado abaixo:

cLÁusuLA SEGUNDA - DAs coNDrçóES DE ENTREcA E cRlrÉRros DE AcErrAçÃo Do oBJETo.
2.1.O prazo de entrega será de no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da retirada da assinatura

deste contrato. O prazo de entrega deverá ser limitado aoprazo estipulado no Termo de adesão para execução

do objeto. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o

I

ITENS

LOTE:001
- Lote 001

1 1 0809 APARELHO DE AR

CONDICIONADO
PEQUENO PORTE

Aparelho de ar condicionado,

modelo Split Reverso, quente

eÍrio,220v 12.000 BTUs
(Sistema lnverter). Com mão

de obra de instalação e

drenos e no mínimo um ano

de garantia.

Agratto
Ventisol

LCSl2QF
-021

14,00 520,00 35.280,00

TOTAL 35.280,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesnu 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
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próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sançoes previstas na legislação e neste

edital.

2.2, A entrega deverá ser feita na Unidade de Atenção Primária Saúde Mirian Miyuki Makuta Sato e Centro de

Saúde Paulo Kondo, localizados na Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 587 e 549, Nova Santa Bárbara - Paraná,

em horário comercial de segunda a sexta-Íeira; com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

3.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

3,1.1, Pregão Eletrônico No 38/2023 - e seus anexos;

3.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de2011012023.

3.2, As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

3,3, Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato,

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREçO

4.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 35.280,00 (trinta e cinco mil, duzentos e oitenta reais).

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

5.1. 0 pagamento ocorrerá em até 30 (hinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5,3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alÍquota

correspondente e demais contribuiçôes incidentes, para Íins de retençâo na Íonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal n' 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento íscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

5.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas Íísicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alteraçoes posteriores.

5.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstruçáo Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017. 
z
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5.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alÍquota efetiva éde2%. (Art.21, § 40, ll).

5.8. A falta de informação da alÍquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC n0

12312006 em seu art,.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

5,9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alÍquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

5.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadaçâo de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art.21, §40, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5.12, As empresas que realizam cessâo ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme A1..17, inciso Xll, da Lei Federal n0 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de2017.

5.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da ocorrência da situação de vedaçã0,

5.13. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.1 3.1 . o prazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;

5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.13.4. o perÍodo de prestação dos serviços;

5,13,5. o valor a pagar; e

5.13.6. eventual destaque do valor de retenções kibutárias cabíveis.

5,14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por escrito,
a
J
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para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conkatação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5,16, Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

l=
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO DE VIGÊNch.

6.1. Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante acordo

entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por Íundamento as

disposiçoes contidas no art. 57, da Lei n0 8666/93.

cúusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAçoES DA coNTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e peíeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçoes, conforme especificações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e Vazo de garantia ou validade;

7.1.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

7.1,3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de ReÍerência, o objeto com

avarias ou deÍeitos;

7,1,4. Comunicarà Contratante, no prazo máximode24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçoes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;

4
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7.1.6. lnstalar o produto denominado ar condicionado devidamente especiÍicado no anexo-1, item 1 do termo de

reÍerência.

cúusuLA olrAvA- DAS oBRIGAÇÕEs DA coNTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Ílxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍlnitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades veriÍicadas no objeto

Íornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

8,1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8,2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA. coNTRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo

9.'1. A Íiscal do contrato será a Sra. Aline Campos Gonçalves Almeida, Enfermeira, nomeada pela Portaria n"

7912023, responsável por acompanhar as entregas dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,

9,2, A fiscalização de que kata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vÍcios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conÍormidade com o art.70 da Lein0 8.666, de 1993.

CúUSULA DÉctMA- DA GARANTIA

10.1.0 prazo de garantia contratualdos bens é de, no mínimo, 12(dozel meses, ou pelo prazo fornecido pelo

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento deÍinitivo do

objeto.

10.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perÍeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

10.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especíÍicas.

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os deÍeitos apresentados pelo bem,

compreendendo a substituição de peças, a realizaçáo de ajustes, reparos e correções necessárias.

10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão sersubstituídas

5
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por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

10.6. Uma vez notiÍlcada, a Contratadarealizará a reparação ou substituição do bem que apresentarem vício ou

deÍeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Administraçáo pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

10,7.0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitação escrita e justiÍicada da Contratada, aceita pelo Contratante.

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente Íornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos kabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

10,9. Deconido o prazo para reparos e substituiçoes sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de justiÍicativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

10.10. 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Contratada.

10.11, A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CúUSULA DÉCIMA PRTMEIRA. DA RESCISÃO COHrmrunI
11.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

11.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;

11,2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminishação pelo

prazo de ate 02 (dois) anos.

11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b",

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs SANçoES

12.1.Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposiçoes

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

6
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cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA DorAçÃo onçnmeNTARrA

13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

14.1. 0 contratado deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegÍvel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
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15,1, Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, 2111112023.

CLAUDÉMIR VALERIO

^(nr,r,.rdu- 
rfriíri,.L á!\ J.1.i"à:Ír5,1.f

t(r/4qri@.t,M!in.di.drr.: @ *fefO

Claudemir Va!ério

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023

PreÍeito Municipal - Contratante

ELETRO CENTRO Assinado de forma isital por

COMERCIO DE PECAS E F::li"rtENrRocoMERCroDE

ELETROELETRON lC:1 67 ELETRoELETRoNTG:1 677e2ss0001

79255000134 310"r, 2023.11.2114:31:28-03'00'

Gervasio dos Santos Marques

Eletro Centro Comercio de Peças e Eletroeletrônicos Ltda - Contratada

Enfermeira Padrão
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Contrato no 7512023

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA K2 INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,

TENDo poR oBJETo A AQUISIçÃo DE EQUTPAMENToS PARA A SECRETARIA

MUNICTPAL DE SAÚDE.

Referente ao Pregão EIetrônico n.o 38/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o 38/2023, de um lado,

o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador

do RG n'4,039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa K2 INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 20.669.17410001-59, com sede na Rua ltanhaem, 1831 - CEP:

14075050 - Baino: Vila Carvalho, Ribeirão Preto/SP, neste ato representado pela Sra. Carolina Bega Junqueira

Pereira, inscrita no CPF n" 304.312.418-99, RG n" 33.205.675-2, doravante denominada CONTRATADA, em

conformidade com a Lei n0 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e

celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e

enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos pa,a a Secretaria Municipal de

Saúde, tudo conforme especiÍicado no edital convocatório, proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o

3812023 e especificado abaixo:

LOTE:

001 -

Lote

001

13 10820 cotlnl ÂltCULO Contra Ângulo lntra MX com

reÍrigeraçáo extema

ao corpo, acoplável ao micromotor com sistema intra

onde o torque e a rotação são transmitidos à broca

através de um conjunto de eixos e engrenagens com

rotação de transmissão 1:1. Corpo em alumínio

anodizado, giro livre de 360' sobre o micro motor,

ângulo de 20" graus entre o longo eixo e o pescoço

da cabeça, trava da broca por lâmina de aço
deslocável lateralmente em ângulo mm encaixe
pata
adaptar-se ao canal da broca, lamanho com

Especificaçoes: Spray: Com spray extemo ao @rpo,
Conexão: INTRA, Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm

com reveÍsão, Pressâo Ar:60 a 80 (PSl), Consumo
de ar: 65 (Umin), Razão de Transmissão de

velocidade: 1:1, Autoclavável: 135"C, Peso:90 g,

Ruído: 70 dbs. Registro ANVISA e assistência

técnica em todo Estado do Paraná.

kos UN 3,00 250,00 750,00

I
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cLAUSULA SEGUNDA- DAS cor'rotçoes DE ENTREGI e cnrÉnros DE lcerrnçÃo Do oBJETo.

2.1. O prazo de enkega será de no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da retirada da assinatura

deste contrato. 0 prazo de enkega deverá ser limitado ao prazo estipulado no Termo de adesão para execução

do objeto. Caso a enkega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o

próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste

edital.

2.2. A entrega deverá ser Íeita na Unidade de Atenção Primária Saúde Mirian Miyuki Makuta Sato e Centro de

Saúde Paulo Kondo, localizados na Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 587 e 549, Nova Santa Bárbara - Paraná,

em horário comercial de segunda a sexta-Íeira; com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA TERCEIRA. Dos ANExos CoNTRATUAIS

3.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

3.1.1. Pregão Eletrônico No 38/2023 - e seus anexos;
2

LOTE:

001 -

Lote

001

23 1 0830 MICROMOTOR Micromotor lntra com

refrigeração; spray externo

através de mangueira siliconada.

Confeccionado em

alumínio anodizado, o que possibilita

leveza e

excelente acabamento superficial,

Íacilitando a

assepsia e desinfecçã0. Sistema intra

de encaixe
rápido, permitindo o giro de 360' das

peças

acopladas. Conexão tipo borden

(universal 2 Íuros);

velocidade (rotapo)de 3.000 a

20.000 rpm. Possui

anel giratório acoplado ao corpo que

permite a

reversão da rotaçã0, baixo nível de

ruÍdo;

autoclavável até 135"C por mais de

1000 ciclos.

EspeciÍlcaçoes: Spray: Com spray

externo ao corpo.

Conexão: INTRA. Velocidade: 3.000 a

20.000 rpm,

com reversã0. Pressão Ar: 60 a 80

(PSl.)Consumo

de ar: 65 (Umin). Razão de

Transmissão de

velocidade: 1 :1, Autoclavável: 1 35'C,
Peso: 90 g,

Ruído: 70 dbs. Registro ANVISA e

assistência

técnica em todo Estado do Paraná.

Khalkos UN 3,00 250,00 750,00

TOTAL í.500,00
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3.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de2011012023.

3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perÍeita execuçã0.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

3,4. A partir da assinatura deste conúato, a ele passam a se vincular todas as atas de reunioes e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREçO

4.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

5.1, 0 pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2, Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.4, A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnskução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

5.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnslrução Normativa RFB n0 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

5.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conÍorme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017.

5.7. Para eÍeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (4rt.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Art. 21 , § 40, ll).

5.8, A falta de inÍormação da alíquota no documento Ílscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC n0

12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.
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5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

5.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofÍcio encaminhado ao fiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e Contribuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5,12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolheros hibutos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de2017.

5.12.1. Para efeito de comprovaçao do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do oÍício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

conkato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da ocorrência da situação de vedaçã0.

5.13.0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍlcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.13.1. o prazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;

5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.13.4. o período de prestação dos serviços;

5.13.5. o valor a pagar; e

5.13.6. eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

5.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conkatação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Ílcará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.16. Persistindo a iregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se Íará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438' 
= Percentual da taxa anual = 6%

365

GúUSULA sExTA - DO PRAZO DE UGÊNCIA.

6.1. Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante acordo

enke as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as

disposiçoes contidas no art. 57, da Lei n0 8666/93.

cúusulA sÉflMA- DAS oBRrcAçoES DA CoNTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e pÍazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.'1,3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quako) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6, lnstalar o produto denominado ar condicionado devidamente especiÍicado no anexo-1, item 1 do termo de

referência.

cúusuLA orrAvA - DAs oBRtcAçoES DA GoNTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍlnitivo;
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8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperÍeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - coNTRoLE E FtscAllzAçÃo DA ExEcuçÃo

9,1. A fiscal do contrato será a Sra. Aline Campos Gonçalves Almeida, Enfermeira, nomeada pela Portaria n'

7912023, responsável por acompanhar as entregas dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,

9,2. A fiscalização de que kata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Conkatada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Leino 8.666, de 1993.

CúUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA

10.1.0 prazo de garantia contratualdos bens é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento deÍinitivo do

objeto.

10,2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos Íornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

10.3. A garantia abrange a realizaçào da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especíÍicas.

10.4. Entende-se por manutenção conetiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelo bem,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrÕes de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricaçáo do equipamento.

10.6. Uma vez notificada, a Contratadarealizará a reparação ou substituição do bem que apresentarem vício ou

defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

10.7.0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser pronogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 
U
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10.9. Decorrido o prazo para reparos e substituiçoes sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de justiÍicativas pela Contratada, Íica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

10.10. O custo reÍerente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Conkatada.

'10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual,

cúUSULA oÉcIuI PRIMEIRA. DA RESCISÃO COUMITUII.
11.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

11.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, Ílca sujeita a uma das seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;

11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS SANçOES

12.1.Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral, Sem prejuízo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cenlo) da avença.

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA. DA DOTAçÃO OnçAUENTARTA

13.1. As despesas decorrentes desta conkatação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

Dotações

2023 lmao loa.oot.to.ao1.o33o.2024 lszt l+.+.so.sz.oo.oo lDe Exercícios Anteriores

2023 leoeo loa.oot.10.301 .03J0.2024 lszt l+.+.go.sz.oo,oo lDo ExercÍcio

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
14.1. O contratado deve observar e Íazer obseruar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto conkatual. 
7
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) deskuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçã0.

14.2, Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegÍvel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSuu DÉCIMA QUINTA. Do FoRo

15.1, Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, 2111112023

CI-AUOEIiIR VALEBIO

lLííüêilú(mr #rrwi§*
Mdry0»reis

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante
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CAROLINA BEGA

JUNQUEIRA

PEREIRA:30431 241 899

Assinado de Íorma digital por
CAROLINA BEGA JUNQUEIRA

PEREIRA:30431 241 899

1,:4 L

Carolina Bega Junqueira Pereira

K2 lndustria, Comercio, lmportação e Exportação Ltda - Contratada

Enfermeira Padrão

Fiscal do contrato - Portaria n'7912023

9
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Gontrato no 7612023

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA AÁRAffiA C R

EMPRESA M.A. DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICO LTDA, TENDO POR

OBJETO A AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEGRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 38/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNtCO n.o 38/2023, de um lado,

o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro, casado, portador

do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa M.A. DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICO LTDA,

inscrita no CNPJ sob n'37.725.82410001-39, com sede na Rua 5 Chácara 233 Lote,5 Sala 401 - CEP:

72006130 - Bairro: Setor Habitacional Vicente Pir, Brasília/DF, neste ato representada por seu procurador, Sr.

Roberto Moreira Soares da Silva, inscrito no CPF n'126.296.988-31, RG n" 167234924, doravante

denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei n0 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei

8,883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e

condiçoes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos pa,a a Secretaria Municipal de

Saúde, tudo conforme especiÍicado no edital convocatório, proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.0

3812023 e especiÍicado abaixo:

ITENS

LOTE:

001 -

Lote

001

10824 IMPRESS0RAS lmpressora

Monocromática Laser/LED

mínimo de

30 páginas por minuto (PPS)

Elgin UN 6,00 938,9666 5.633,80

TOTAL 5.633,80

cúusuLA SEGUNDA- DAS coNDrçoES DE ENTREcA E cRtrÉRtos DE AcErrAçÃo Do oBJETo.

2.1.O prazo de enkega será de no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da retirada da assinatura

deste contrato. O prazo de entrega deverá ser limitado aoprazo estipulado no Termo de adesão para execução

do objeto. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o

próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sançoes previstas na legislação e neste

edital.

2.2. A entrega deverá ser Íeita na Unidade de Atenção Primária Saúde Mirian Miyuki Makuta Sato e Centro de

Saúde Paulo Kondo, localizados na Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 587 e 549, Nova Santa Bárbara -Paraná,
em horário comercial de segunda a sexta-feira; com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, Íicando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades. I
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GúUSULA TERGEIRA. DoS ANExoS CoNTRATUAIS

3.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

3.1.1. Pregão Eletrônico N'38/2023 - e seus anexos;

3.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de2011012023.

3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes,

cúusuLA euARTA. Do PREço

4.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 5.633,80 (cinco mil, seiscentos e trinta e três reais e oitenta centavos).

CúUSULA QUINTA. Do PAGAMENTo

5.1. 0 pagamento oconerá em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

conespondente e demais conkibuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnskução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de '11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contríbuições sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

5.5, Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,de 11 de janeiro de2012,e
alterações posteriores.

5.6, Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍlcado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017.

5.7. Para efeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Ílscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à Íaixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2o/o. (Art. 21 , § 4o, ll).

2
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5.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará,para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC n0

12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

5,9, A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

5,10. Caso durante a vigência contratuala contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao Ílscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e Contribuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadação, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da LeiComplementar n0123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

5.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a conkatada deverá apresentar cópia do oÍício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da ocorrência da situação de vedaçã0.

5.13. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5,13.1, o Wazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;

5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.13.4. o período de prestação dos serviços;

5.13.5. o valor a pagar; e

5.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5,14. Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

4.rnI _':'i
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,optazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.16. Persistindo a irregularidade, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) l=
(6 / 100 ) l= 0,000'16438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

GúUSULA SEXTA. Do PRAZO DE uGÊNclA.

6.1. Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser pronogado ou renovado, mediante acordo

entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as

disposições contidas no art. 57, da Lei n0 8666/93.

cúusuLA sÉrun- DAS oBRTGAçoES DA coNTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e Wazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou deÍeitos;

7.1,4. Comunicarà Contratante, no prazo máximode24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

7.1,6. lnstalar o produto denominado ar condicionado devidamente especiÍicado no anexo-1, item I do termo de

reÍerência,
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cúusuLA olrAVA- DAS oBRrcAÇoES DA CoNTRATANTE

8.'1. São obrigaçoes da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1,2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeíeições, Íalhas ou irregularidades veriÍlcadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1,4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íomecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Conhatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA - coNTRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo

9.1. A fiscal do contrato será a Sra. Aline Campos Gonçalves AImeida, Enfermeira, nomeada pela Portaria n"

7912023, responsável por acompanhar as entregas dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaçâo de falhas ou deÍeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

9.2. A Íiscalização de que kata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

CúUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

10.1,0 prazo de garantia contratual dos bens é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do

objeto.

10.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condiçoes de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

10.3, A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, se Íor o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especíÍicas.

10.4. Entende-se por manutençâo conetiva aquela destinada a corrigir os deÍeitos apresentados pelo bem,

compreendendo a substituição de peças, a realizaçáo de ajustes, reparos e correções necessárias,

10.5. As peças que apresentarem vício ou deÍeito no período de vigência da garantia deverão sersubstituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

10,6. Uma vez notiÍlcada, a Conkatadarealizará a reparação ou substituição do bem que apresentarem vício ou

5
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defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada,

10.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitaçâo escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante,

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especiÍicação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos,

10.9. Deconido o prazo para reparos e substituiçôes sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justiÍicativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal Íato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

10.10.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Contratada.

10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLAUSULA DÉC]MA PRIMEIRA. DA RESCISÃO COIMRTURI
11,1. A rescisão contratual poderá ser determinada por alo unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art, 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0,

11.2. Quando a empresa vencedora dercausa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte porcento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeita a uma das seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;

11,2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após deconido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS SANçoES

12.1.En oconendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposiçoes

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA DorAçÃo onçaueNTARrA
13.1. As despesas decorrentes desta conkatação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

i .,:7
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cúUSULA DÉcIMA QUARTA. DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

14.1. 0 contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçoes falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de flnanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo,

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do conhato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
7

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
NovaSantaBârbara.Paraná-E-E-mail-licitacaoíânsb.or.cov.br-www.nsb.or.sov.br

zo23 laogo loa.oot.10.30'1 1330:024 lgzt l+.+.so.sz.oo.oo lDe Exercícios Anteriores

zoz3 lsoso loa.oot.10.301 .o3zo.zo24 lszt l+.+.so.sz.oo.oo lDo ExercÍcio

)otaQões



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVS Á
ESTADO DO PARANA

rt f trll- ,^u

Nova Santa Bárbara, 2111112023.

CLAUOEMIR VALERIO

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

M A DISTRIBUIDORA Assinado de forma disital poÍ M A

coMERCIO E SERVICO DrsrRrBUrDoRA coMERcro E

SERVICO LTDA:377258240001 39

LTDA:377258240001 39 Dados: 2023.11.22 l4:21:4s -03'oo'

Roberto Moreira Soares da Silva

M.A. Diskibuidora Comercio e Serviço Ltda - Conkatada

Enfermeira Padrão

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023
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Contrato no 7712023

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA TONI MATHTAS PERETRA, TENDO POR oBJETo A AQUtStçÃo DE

EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 38/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o 38/2023, de um lado,

o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourtde Moraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador

do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa TONI MATHIAS PEREIRA, inscrita no CNPJ sob n'
41.314.693/0001-74, com sede na Avenida Dr Joao Pessoa, 2181 - CEP: 86450000 - Baino: Jardim Cristal,

Quatiguá/PR, neste ato representado pelo Sr. ToniMathias Pereira, inscrito no CPF n" 107.091.969-11, RG n'
13.783.7684, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei n0 8666, de21 dejunho de

1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1,1, A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos para a Secretaria Municipal de

Saúde, tudo conforme especiÍlcado no edital convocatório, proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o

3812023 e especificado abaixo:

TENS

LOTE

001 -

Lote

001

3 10811 COM 01 PORTA

E 03 PRATELEIRAS Armário
01 porta e 03 prateleiras

m vidro. Fundo e Teto em
pa de aço esmaltado, na

branca. Tratamento

rrosã0, Porta com

ura cilíndrica. Pés

s por ponteiras

Portas e laterais

vidro com espessura
nima de 4 mm. Dimensões

adas de 1,50 m de

X 0,50 m de largura X
mde idade

QTG

Serralh

eria

UN 2,00 1.274,90 549,80

I
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cúusuLA SEGUNDA- DAS coNDrçoES DE ENTREcA E cR[ÉRtos DE AcErrAçÃo Do oBJETo.

2.1.O prazo de entrega será de no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da retirada da assinatura

deste contrato. 0 prazo de entrega deverá ser limitado ao Vazo estipulado no Termo de adesão para execução

do objeto. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o

próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislaçâo e neste

edital,

2,2. A entrega deverá ser feita na Unidade de Atenção Primária Saúde Mirian Miyuki Makuta Sato e Cenko de

Saúde Paulo Kondo, localizados na Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 587 e 549, Nova Santa Bárbara - Paraná,

em horário comercial de segunda a sexta-feira; com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA TERCEIRA. DOS ANExoS CONTRATUAIS

3.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

3.'1.1. Pregão Eletrônico No 38/2023 - e seus anexos;

3.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de2011012023.

3,2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua peíeita execuçã0.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçoes de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusuLA euARTA. Do PREço
4.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 5.699,30 (cinco mil, seiscentos e noventa e nove reais e trinta centavos).

CúuSuu QUINTA. DO PAGAMENTo

5.1. 0 pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota Ílscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do conkato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

2
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LOTE

001 -

Lote

001

7 10816 QTG

Serralh

eria

RECE

PILHÁVEL) Cadeira

, conÍeccionada

tubo de aço oblongo, com

laterais para

r em longarina.

e encosto em

na cor preta.

suportado: 150 kg.

12 meses,

UN 50,00 62,99 3.149,50

TOTAL 5.699,30

SAUDE
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Regularidade do FGTS - CRF.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alÍquota

conespondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

5,5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas Íísicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

5.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e Contribuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no, 765, de 02 de agosto de 2017 .

5.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

inÍormar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl), Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2o/o. (Art. 21 , § 40, ll).

5.8. A falta de informação da alíquota no documento Íiscal acanetará,para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC n0

12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

5,10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de oÍício encaminhado ao Íiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS,

5.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da LeiFederalno 123/2006, salvo as exceçoes previstas no §50
-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de2017.
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5.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da oconência da situação de vedaçã0.

5.13. 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5,1 3,1 , o prazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;

5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.13.4. o período de prestação dos serviços;

5.13.5. o valor a pagar; e

5.13.6, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5,15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratualnos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

Íorma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l=
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CúUSULA SExTA. Do PRAzo DE uGÊNcA.
6,1. Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante acordo

entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as

disposiçoes contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.
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cúusulA sÉnm- DAS oenrceçóes DA coNTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1, Efetuar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência eWazo de garantia ou validade;

7,1 .2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicarà Contratante, no prazo máximode24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. lnstalar o produto denominado ar condicionado devidamente especiÍicado no anexo-1, item 1 do termo de

referência.

cúusuLA orrAvA- DAS oBRtcAçôEs DA CoNTRATANTE

8.1, São obrigações da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íomecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA. coNTRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo

9.1. A Íiscal do contrato será a Sra. Aline Campos Gongalves AImeida, Enfermeira, nomeada pela Portaria n'
7912023, responsável por acompanhar as entregas dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vÍcios
5
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminiskação ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

cúusul.I DÉcIMA- DA GARANTIA

10.1.0 prazo de garantia contratualdos bens é de, no mínimo, í2 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do

objeto.

10.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante,

10.3. A garantia abrange a realizaçáo da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especÍÍicas.

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a conigir os defeitos apresentados pelo bem,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correçóes necessárias.

10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

10.6. Uma vez notificada, a Contratadarcalizará a reparação ou substituição do bem que apresentarem vício ou

defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

10.7.0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

'10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos kabalhos adminiskativos durante a execução dos reparos.

10.9. Decorrido o prazo para reparos e substituiçoes sem o atendimento da solicitação do Conkatante ou a

apresentação de justiflcativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Conkatada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal Íato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

10.10.0 custo reÍerente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Contratada.

10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condiçoes, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÂo corurmruII
11.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e Íundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Adminiskaçã0.
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11,2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, flca sujeita a uma das seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;

11,2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de ate 02 (dois) anos.

11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após deconido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DAS SANçoES

12.1.En ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuÍzo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusulA DÉcrMA TERcEIRA - DA DoTAçÃo onçru,leNTARlA

13.1. As despesas deconentes desta conkatação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

lsooo

ffi01.10.301,og3o,2o24|tzt|+'+'so'sz.oo.oo|DoExercício

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

14.1. 0 conhatado deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de conkato;

b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colnsiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçoes Íalsas

aos representantes do organismo Ílnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçã0,
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de alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo flnanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegÍvel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organísmo.

14,3, Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do conkato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato,

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1, Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, 2111112023.

^1rr*.:x1 
t):::at).!::,il:

CLAUDEMIR VALERIO

lwrysr,úrnr,ô'.'dt, €lalltfO

Claudemir Va!ério

Prefeito Municipal - Contratante

TONI 17'

MArH tAS ilffiry'i:"#;ii,.:r,ffi:
E R E I RA :4 1 3f#áT;:,H 

"..46930001 74 3ffi,,,,, *,"*,*
Foril tuF R.áddv.ú 12 0 2

Toni Mathias Pereira

Toni Mathias Pereira - Conkatada

P
1

Enfermeira Padrão

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023
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Contrato no 7812023

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNTCIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA, TENDO

PoR OBJETO A AQUTS!çÃO DE EQUTPAMENTOS PARA A SECRETARTA

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n.0 38/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o 38/2023, de um lado,

o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBlm, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador

do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA

ESCRITORI0 LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 46.18622910001-63, com sede na Rua lcaraima, 2802Lctja 1, Lote
'14a, Quadra 27 - CEP:87504400 - Bairro: Zona lV, Umuarama/PR, neste ato representado pelo Sr. Lucas

Gabriel , inscrito no CPF n" 052.803.'109-05, RG n' 8.823.533-9, doravante denominada CONTRATADA, em

conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e

celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e

enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos paru a Secretaria Municipal de

Saúde, tudo conforme especiÍicado no edital convocatório, proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.0

3812023 e especificado abaixo:

ITENS

0814 NDRICO PORTAS

DETRITOS, C/ PEDAL

DADE APROX. 10

Balde cilindro porta

com pedal, capacidade
proximada de l0litros em aço

, tampa acionada por

. Capacidade aproximada

10litros. Garantia mínima de

BALDE CI

m ano.

Viel UN 35,00 91,42 3.199,70

Lote 001

001

I
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cúusuLA sEcuNDA- DAS coNDtçôES DE ENTREcA E cRtrÉRos DE AcElrAçÃo Do oBJETo.

2.1.O prazo de entrega será de no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da retirada da assinatura

deste contrato. 0 prazo de entrega deverá serlimitado aoVazo estipulado no Termo de adesão para execução

do objeto. Caso a entrega não seja eÍetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o

próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sançoes previstas na legislação e neste

edital,

2.2. A entrega deverá ser feita na Unidade de Atenção Primária Saúde Mirian Miyuki Makuta Sato e Centro de

Saúde Paulo Kondo, localizados na Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 587 e 549, Nova Santa Bárbara - Paraná,

em horário comercial de segunda a sexta-Íeira; com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

3.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

3.1.1. Pregão EIetrônico N" 38/2023 - e seus anexos;

3.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de2011012023.

U
ã
I 0

2

LOTE:001
- Lote 001

21 1 0828 ESA ESCRITÓnto cotr,t Lunasa

Mesa escritório com

(1,20 cm larg.x 0,70 cm)

com tampo confeccionado

madeira aglomerada de alta

e25mmde
revestimento com

postforming 1 800. Painel

confeccionado em

ra aglomerada de 15 mm

espessura, revestimento

melamínico de alta

dupla face, baixa

Coluna estruturalcom
de acabamento

a em chapa de aç0,

katamento antifenugem e

em pintura epóxi.

anedondados.
02 gavetas com chave.

rantia de I (um) ano,

UN 4,00 412,50 1.650,00

LOTE:001
- Lote 001

24 1 0831 OCHO ODONTOLÓGICO: pel

ocho odontológico de

assento a gás através de

na base do assento.

regulável. Encosto

ulável com ajuste de

Base com 5

ízios. Estofamento resistente

com base rígida. Revestimento

PVC sem costura. Espuma

densidade controlada.

de 1 (um)ano.

UN 1,00 340,00 340,00

TOTAL 5.189,70
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3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suÍicientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reunioes e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condiçâo contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusuLA euARTA. Do PREço

4.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 5.189,70 (cinco mi!, cento e oitenta e nove reais e setenta centavos).

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

5.1. 0 pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentaçâo da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.4, A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual conespondente à natureza do bem ou serviç0.

5.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnskução Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

5.6, Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e Conkibuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017 .

5.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

inÍormar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestaçâo do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva éde20/0. (Art.21, § 40, ll).

5.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conÍorme determina a LC no

12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

3
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respectivas alÍquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

5.10. Caso durante a vigência contratual a contratada rcalize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de oÍício encaminhado ao flscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecada@o de Tributos e Contribuiçôes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os kibutos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federaln0123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de 2017.

5.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da ocorrência da situação de vedaçã0.

5.13. 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.13.1. opÍazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;

5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.13.4. o período de prestação dos serviços;

5.'13.5. o valor a pagar; e

5.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, porescrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para a Conhatante.

5.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão contratualnos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

4
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5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
- 

X = Percentual da taxa anual = 6%

3ô5

CúUSULA SEXTA- DO PRAZO DE UGÊNCn.

6.1. Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante acordo

entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as

disposições contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

cúusuLA sÉflMA- DAS oBRTGAçoES DA CoNTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e Wazo de garantia ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou deÍeitos;

7.1.4. Comunicar à Conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

7.1.6. lnstalar o produto denominado ar condicionado devidamenle especiÍicado no anexo-1, item 1 do termo de

referência.

cúusuLl orrAVA- DAs oBRrcAçoES DA GoNTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicaçoes constantes do Edital e da proposta, para Ílns de aceitação e recebimento deÍinitivo;

5

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesnu 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
NovaSantaBátrbara-Paranâ-E-E-mail-licitacaoíânsb.nr.cov.br-wwr'.nsb.nr.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NV SN , i:c4

ESTADO DO PARANA

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8,2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA. coNTRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo

9.1. A Íiscal do contrato será a Sra. AIine Gampos Gonçalves Almeida, Enfermeira, nomeada pela Portaria n'
7912023, responsável por acompanhar as entregas dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

9.2. A Íiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei n0 8.666, de 1993,

cúUSULA DÉcIMA. DA GARANTIA

10.1. 0 prazo de garantia contratualdos bens é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do

objeto.

10.2. Agarantia será prestada com vistas a manteros equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

10.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especíÍicas.

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os deÍeitos apresentados pelo bem,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

10.5. As peças que apresentarem vício ou deÍeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas

por oukas novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padroes de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

10.ô. Uma vez notiÍicada, a Contratadarealizará a reparação ou substituição do bem que apresentarem vício ou

deÍeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de reürada do equipamento das

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

10.7.0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser pronogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Conkatante.

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente Íornecido, para utilizaçâo em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos adminiskativos durante a execução dos reparos. 
U
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cúusuLA DEcTMA pRTMETRA - DA REScrsÃo conrmruru-
11.1, A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n0 8,666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

11.2. Quando a empresa vencedora dercausa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte porcento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeita a uma das seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;

11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

11.2.3, Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b'.

cúusuu DÉctMA SEGUNDA. DAs sANçoES
12.1. En ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA. DA DorAçÃo onçnnaeNTARrA

13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

cúusuu DÉctMA euARTA. DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
14.1. 0 contratado deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto conkatual. 7
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10.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de justiÍicativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituiçâo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

'10.10. 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Contratada,

10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

\-
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Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) deskuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e regiskos relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, 2111112023.

CLAUDEMIR VÂLERIO

kFrxry.a(v,&!úq,

Claudemir Valério

PreÍeito Municipal - Contratante
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LUCAS Assinado de forma
digital por LUCAS

GABRI

28031

0905

Lucas Gabriel

Maqpel Comercio de Materiais Para Escritório Ltda - Contratada

1.21

-03'00'

furu, C'' q.
onçalves Almeida

Enfermeira Padrão

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023
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coNTRATo euE ENTRE sr FAzEM o MuNrcrpro DE NovA sANTA aÁnglRA r R

EMeRESA FELrx RoDoLFo RoDRlcuEs, TENDo poR oBJETo A AeutstçÃo oe
EeurpAMENTos pARA A SEcRETARTA MUNIcTpAL DE slúoe.

Referente ao Pregão Eletrônico n.0 38/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o 38/2023, de um lado,

o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95,56'1.080/0001-ô0, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador

do RG n'4,039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FELIX RODOLFO R0DRIGUES, inscrita no CNPJ sob n"

49.960.280/0001-79, com sede na Rua Humberto Sorrigoti,239 - CEP: 13568210 - Bairro:Jardim Tangara, São

Carlos/SP, neste ato representado pelo Sr. Felix Rodolfo Rodrigues, inscrito no CPF n" 421.490.908-99, RG n"

41591978, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei n0 8666, de 21 de junho de

1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

GúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1.1, A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos para a Secretaria Municipal de

Saúde, tudo conforme especificado no edital convocatório, proposta apresentada no Pregão Elekônico n.0

3812023 e especificado abaixo:

ITENS

OT 11 081 8 A DE ALTA ROTAÇÃO

Caneta de alta rotação com cabo

invertido no mesmo

da cabeça, aumentando a

durante o procedimento

Cabeça mediana,

de 450. Alto torque,

onada em alumínio

o que possibilita leveza

excelente acabamento superficial,

a desinfecção; cabeça

linhas anedondadas; baixo

ível de ruÍdo; sistema de

apoiado. Peso g 38 a

420.000. Fixação da broca (saca

30 a 40. Consumo de ar

água (ml/min)42. NÍvel sonoro

e assistência técnica em

idade do

Rotaçao (rpm)0

). Pressão

42. Consumo

(d8)69 - Registro

Estado do

0,00 0,00 400,00
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cúusuu sEcuNDA - DAS conorçôes DE ENTREGI e cnrÉnros DE acernçÃo Do oBJETo.

2.1.O prazo de entrega será de no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da retirada da assinatura

deste contrato. 0 prazo de entrega deverá ser limitado aoVazo estipulado no Termo de adesão para execução

do objeto. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o

próximo Íornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sançoes previstas na legislação e neste

edital.

2.2. A entrega deverá ser Íeita na Unidade de Atenção Primária Saúde Mirian Miyuki Makuta Sato e Centro de

Saúde Paulo Kondo, localizados na Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 587 e 549, Nova Santa Bárbara - Paraná,

em horário comercial de segunda a sexta-feira; com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

3.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguinles documentos:

3.1.'1. Pregão Eletrônico No 38/2023 - e seus anexos;

3.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de2011012023.

3,2, As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suÍicientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato,

3,4. A partir da assinatura deste conhato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes,

cúusuLA QUARTA - Do PREço

4.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTo

5.1. 0 pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contralado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5,3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais conkibuiçoes incidentes, para fins de retenção na Íonte de acordo com o Artigo 10, §6o,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

5,5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por
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serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

5,6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e Contribuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Naciona!), tal inÍormação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017.

5.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alÍquota eÍetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de2o/0.6n.21, § 40, ll).

5.8. A falta de informação da alíquota no documento Ílscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC no

12312006 em seu u1.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

5.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime kibutário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao Íiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art.21, §40, da Lei

Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5.12. As empresas que realizam cessâo ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na Íorma

do Simples Nacional, conÍorme Art.17, inciso Xll, da Lei Federal no 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conÍorme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

5.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do oÍício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestaçâo de serviços mediante cessâo de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da ocorrência da situação de vedaçã0.

5.13. 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.13.1. o prazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;
â
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5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.13.4. o período de prestação dos serviços;

5.'13,5. o valor a pagar; e

5.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.14. Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.1ô. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do eÍetivo pagamento, em que os juros de mora seráo calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CLÁUSULA SEXTA. Do PRAzo DE ucÊNclA.
6.1. Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser pronogado ou renovado, mediante acordo

entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as

disposiçoes contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

cúusuLA sÉrm - DAs oBRrcAÇoES DA coNTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência eyazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicarà Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

7,1.6. lnstalar o produto denominado ar condicionado devidamente especiÍicado no anexo-1, item 1 do termo de

referência.

cúusuLA otTAVA- DAS OBRTGAçoES DA CoNTRATANTE

8.1, São obrigações da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8,1,3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA. CONTROLE E FTSCALTZAçÃo DA EXECUçÃo

9.'1. A fiscal do contrato será a Sra. Aline Campos Gonçalves AImeida, Enfermeira, nomeada pela Portaria n"

7912023, responsável por acompanhar as entregas dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.2. A fiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conÍormidade com o art.70 da Leino 8.666, de 1993.

CúUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA

10.1. O prazo de garantia contratualdos bens é de, no mínimo, 12(dozel meses, ou pelo prazo fornecido pelo

Íabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento deÍinitivo do

objeto.

10.2. A garantia será prestada com vistas a manteros equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
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10.3. A garantia abrange a rcalizaçáo da manutenção conetiva do bem pela própria Contratada, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas,

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelo bem,

compreendendo a substituição de peças, arealização de ajustes, reparos e correçoes necessárias.

10.5. As peças que apresentarem vício ou deÍeito no período de vigência da garantia deverão sersubstituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na Íabricação do equipamento.

10,6. Uma vez notiÍlcada, a Contratadarealizarâ a reparação ou substituição do bem que apresentarem vÍcio ou

defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

10,7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos adminiskativos durante a execução dos reparos.

10.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Conkatante ou a

apresentação de justificativas pela Contratada, Ílca o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

10.10.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Conkatada.

10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO COnrnRruM
11.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do arl.78 da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

pÍocesso licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

11.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor total do conkato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sançoes:

11.2.1. Advertência;

11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratarcom a Adminiskação pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuÍzos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS sANçôES

12.1.En ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLAUSULA OÉClmn TERCETRA - DA DoTAçÃO OnçAIAeNTARIA

13,1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

14.1. 0 contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subconkatados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações Íalsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, medianle

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

l

DotaÇões

ffi01.10.301.o33o.2o24|lzt|+.+.so.sz'oo.oo|DoExercício
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14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a solução das questoes oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, 2111112023.

CLAUOEMIR VALERIO

;,'i";;r;:í;;;;:.ril;.ü;;, ""''' Qr:Ho

Claudemir Va!ério

PreÍeito Municipal - Contratante

Felix Rodolfo Rodrigues

Felix Rodolfo Rodrigues - Contratada

EnÍermeira Padrão

Fiscal do contrato - Portaria n' 7912023

FELIX RODOLFO Assinado deforma disital
-' - por FELIX RODOLFO

RODRIG U E5:421 RoDRTGUES:421 4eoeogee

 sosolss ?;,::]i':;j,;J"
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Contrato no 80/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPTO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA RGLMED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA, TENDo PoR oBJETO A AQUtStçÃo DE EQUTPAMENToS

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 38/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o 38/2023, de um lado,

o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Va!érío, brasileiro, casado, portador

do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691,409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RGLMED COMERCIO ATACADISTA DE

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 50.867.070/0001-10, com sede na Rua

Silveiro Manoel Da Silva,302 Loja 02 - CEP: 94940243 - Bairro: Vila Princesa lzabel, Cachoeirinha/RS, neste

ato representado pelo Sr. Marcelo de Almeida Teles, inscrito no CPF n' 020.879.450-63, RG n" 5087626759

doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei n0 8666, de 21 de junho de 1993, alterada

pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e

condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos parc a Secretaria Municipal de

Saúde, tudo conforme especiÍicado no edital convocatório, proposta apresentada no Pregão Eletrônico n,o

3812023 e especiÍicado abaixo:

ITENS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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LOTE:

001 -

Lote

001

4 10812 HORIZONTAL DE MESA: CAPACIDADE PARA

L|TROS. Autoclave Horizontal de mesa capacidade mínima

42 litros. Contrcle totalmente Automático quê deve ser

alÍavés de micÍocon[olador Seleçâo de

Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e

de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e

Vácuo: com liltro de bronze, elementos Íilkantes em aço

Válvula solenoide: em latão Íorjado tipo diafragma.

de Segurança: constíuidâ em latâo. Câmara: deve ser

inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia

extemamente com material isolante ao cálor que

de otimizar o seu consumo de energia deve conservar a

do ambiente. 0 adicionamento da água na

intema da autodavê deverá ser automálico, assim

o cido deverá ser automáüco. Bandeja: conÍeccionada

inoxidável, totalmente perfurada, para permilir uma

de vapor. Tampaiporta: em aço inoxidável,

com garanüa dê 03(três anos), mm anel de

borracha de silicone íesistente a altas tempeBturas.

de íechamento da Porta Dispositivo que impeça o

do equipamento com â porta aberta. Devo ser

de forma robuste € dotada internamente com um

de encosto que proporcione maior segurança

no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite

ao calor). Resistência: deve ser niquel cromo,

em cabo de aqo inoxidável Gabinete: deve ser em

de aço inoxidávêl Íêíorçado, com tratamento

e pintura eletrostatica, externa e intema. Deve

Eletrônico de Seguranp: Deve desligar

caso a temperatura exceda em 3'C a
programada Sistema Mecánico e Elétrico de

Deve possuk válvula de alívio, fusÍvel de proteçã0,

de segurança para evitar a queima das resistências

dos materiais em caso de íalta de água. Construida com

nas Normas ASME e ABNT, atender a Norma NR 13.

Externas máximas: 44x56x78cm. Dimensões

Mínimas: 30x60: cm. Quantidade Mínima de

02. Poténcias mlnimas: 2400 w. Vdtagem: 1 10/220

dê Temporatura: 120 a 134'C Cido: até 60 minutos.

de secagem: atê 45 minutos. Precisáo e tempo de

tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba de

com filtro de bronze, elementos fltÍentes em aço

Válvula solenoide: em latão Íorjado üpo diaÍragma.

de Segurança: consfulda om latiio. Câmara: deve ser

laço inoxidável, com gaÍantia de 03 anos de garantia

extemamente com material isolante ao calor que

de otimizar o seu consumo dê energia deve conservar a

do ambiente. 0 adicionamento da água na

interna da autoclavo deverá ser automático, assim

o cido deverá ser automáüco. Bandeja: confeccionada

aço inoxidável, totelmente perfurada, para permilir uma

de vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável,

com gaÍantia de 03(lrês anos), com an€l de

borracha de silicone rêsistente a altas temperaturas.

de fechamento da Porta Dispositjvo que impep o
do equipamento com a poíta abeÍh. Deve ser

r dê foÍma robusta 6 dotada internamente com um

dê encosto qu€ pÍoporcione maior segurança e

no manuseio. Cabos: devem ser de baquelile

ao calor). Resistência: deve ser niquel cromo,

e pintura elefostática, externa e inteÍna Deve

abertura püa ventileçáo tipo veneziana. Deve

chave on/oí, manómetÍo display e tedas de controle.

Deve possuir válvula de alívio, Íuslvel de proteção,

nas Normas ASME e ABNT, atender a Norma NR 13.

Externas máximas: 44x56x78cm. Dimensões

MÍnimas: 30x60: crn. Ouanüdade Mlnima de

02. Potências mlnimas: 2400 w. Voltagem: '1 10/220

'120 a 134'C Ciclo: até 60

Deveveneztana.

teclas controle.de

ser em

para evitar

de falta de r

de a das resistênciassegurança querma

c0mmatêriaisdos cas0em Construldaágua.

e

Elekónico de Segurança: Deve

Garantia mínima de 18 meses

exceda em 3'C
e Elétrico de

ALT UN 1,00 7.500,00 7.500,00

2
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LOTE

001 -

Lote

001

25 1 0832 Otoscópio: equipamento arse

exame visual do ouvido,

fibra óptica em material de alta

Lâmpada halógena, lente

aumento de 2.5x e 05 espéculos

de plástico com diâmetros

mados: 2,5mm3,0mm-3,5mm-
8,0 mm. Possuir regulador de

e baixa luminosidade e encaixe

visor sobressalente. Possuir cabo

aço inoxidável. Possuir visor
ao cabeçote e móvel.

nhar lâmpada e visor

Apresentar cabo em aço

de tamanho médio para

Possuir lupa redonda, Possuir

de intensidade de luz

Alimentação por pilhas

comuns. Acompanha estojo

para acondicionamento e

, conlendo: Lâmpada e visor

e 05 (cinco) espéculos

rmanentes de plástico. Garantia de 1

Apresentar Registro no

S/ANVISA, Manuale Catálogo em

Assistência Técnica do

uipamento deverá ser no Estado do

rraná, se não houver, a empresa

deverá comprometer-se a

izar gratuitamente o translado dos

uipamentos até o local da

UN 7 00 368,42 2.578,94

TOTAL 10.078,94

CLAUSULA SEGUNDA- DAS COND!çOES DE ENTREGA E CRIÉRIOS DE ACEITAçÃo DO OBJETo.

2.1. O prazo de entrega será de no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da retirada da assinatura

deste contrato. 0 prazo de entrega deverá ser limitado ao Wazo estipulado no Termo de adesão para execução

do objeto. Caso a entrega não seja eÍetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o

próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste

edital.

2,2. A entrega deverá ser feita na Unidade de Atenção Primária Saúde Mirian Miyuki Makuta Sato e Centro de

Saúde Paulo Kondo, localizados na Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 587 e 549, Nova Santa Bárbara - Paraná,

em horário comercial de segunda a sexta-Íeira; com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

3.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

3.'1.1. Pregão Eletrônico No 38/2023 - e seus anexos;

3.1,2. Proposta da CONTRATADA, datada de2011012023.

3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execução. ,
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3,3, Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato,

3,4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reunioes e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçoes de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLAUSULA QUARTA. DO PREçO

4.1. Para o Íornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 10.078,94 (dez mil e setenta e oito reais e noventa e quatro centavos).

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota flscal ou fatura quando a secretaria contralante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa JurÍdica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 1'l de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento flscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

5.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na Íonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

5.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conÍorme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

5.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à Íaixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl), Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de2%. (Att.21, § 40, ll).

5.8. A falta de inÍormação da alÍquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC no

12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençâ0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

.t ,: í'l í tJ- :i/
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5.10. Caso durante a vigência contratuala contratada realize mudança de regime kibutário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao Ílscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e Contribuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da LeiComplementar n0 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art.21, §40, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conÍorme Art, 17, inciso Xll, da Lei Federal n0 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de 2017 .

5.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentarcópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da oconência da situação de vedaçã0.

5.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.13.1. opÍazo de validade;

5.13.2, a data da emissão;

5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.13.4. o período de prestação dos serviços;

5.13.5. o valor a pagar; e

5.13.6. eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

5.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua deÍesa. 0
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Ílcará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Ílnanceira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

5
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EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CúUSULA SEXTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

6.1. Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante acordo

entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as

disposições contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

cúusulA sÉrMA- DAS oBRIcAçoES DA coNTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1,1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e Wazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Tenno de ReÍerência, o objeto com

avarias ou deÍeitos;

7,1.4. Comunicarà Contratante, no prazo máximode24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6, lnstalar o produto denominado ar condicionado devidamente especiÍicado no anexo-1, item 1 do termo de

referência.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8,1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicaçoes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, Íalhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1,4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

6
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8.1.5, Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA - coNTRoLE E FrscAlrzAçÂo DA ExEcuçÃo

9.1. A flscal do contrato será a Sra. AIine Gampos Gonçalves Almeida, Enfermeira, nomeada pela Portaria n'
7912023, responsável por acompanhar as entregas dos bens, anotando em registro próprio todas as oconências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0 8.666, de 1993.

cúUSULA oÉclnm- DA GARANTIA

10.1. 0 prazo de garantia contratual dos bens é de, no mínimo, 12 ldozel meses, ou pelo prazo fornecido pelo

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento deÍinitivo do

objeto.

10.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

10.3. A garantia abrange arealizaçâo da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especÍÍicas.

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelo bem,

compreendendo a substituição de peças, arealizaçâo de ajustes, reparos e coneções necessárias.

10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

1 0.6. Uma vez notificada, a Contratad a realizará a repanação ou substituição do bem que apresentarem vício ou

deÍeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

10.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitação escrita e justiÍicada da Contratada, aceita pelo Conhatante.

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especiÍicação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Conkatante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

10.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justiÍlcativas pela Contratada, Ílca o Conkatante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

7
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equipamentos.

10.10. 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Contratada.

10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência conkatual.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESclsÃo coHrmrual
11.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

11.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;

11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratarcom a Administração pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após deconido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS SANçOES

12.1.En ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste conkato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusulA DÉcrMA TERcEIRA. DA DoTAçÃo onçru'aeNTARtA

13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

14.1. 0 contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto contratual,

Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

8

Dotações

2023 lgoeo loa.oot.t o.ao 1.0330.2024 lszt l+.+.so.sz.oo.oo lDe ExercÍcios Anteriores

2023 lgogo loa.oot.10.301 .0330.2024 ltzt l+.+.so.sz.oo,oo lDo Exercício
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artiÍlciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer declarações Íalsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0,

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, 2111112023.

CLAUOEMIR VÀLERIO

;iijfitt.?,.1,",ffi'ü::,-"*-'' @rrl*o

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

9
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EQUIPAMENTOS ATACADI5TA DE

HOSPIT:508670700001 EQUIPAMENToS

I O HOSPIT:508670700001 l0

Marcelo De Almeida Teles

RGLMED Comercio Atacadista de Equipamentos Hospitalares Ltda - Contratada

RGLMED COMERCIO Assinado de forma digital
ATACADISTA DE por RGLMED CoMERC|O

EnÍermeira Padrão

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023

\,

l0
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A fiscal dos contratos n' 70-71-72-73-74-75-76-77-78-79-8012023 - Equipamentos
De Licitaçâo.lícítacao@nsb.pr.gov.br>

Para Aline AlmeidaSl <aline.almeidaSl @hotmail.corn>, Secretaria Saúdc.nsbsaude@gmail.com>

Data ?1/11/202309:59

@IOZOZS - Contrâto Pregão 38 2023 - Sisterpel .pdf (-256 KB) EI 71 2023 - Contrato Pregão 38 2023 - Sul Services.pdf (-261 KB)

$lzzOZS-ContratoPregáo382023-CirúrgicaSãoFelipepdf(-26]KB) 81732023-ContratoPregão382023-PCPanizio.pdÍ(-2ó8KB)

@tazoZa-contratoPregão382023-EletroCentro.pdf(-246K8) El 752023-ContÍatoPregão382023-K2.pdf(-255K8)

@lA zOzS - Contrato Pregão 38 2023 - M.pdí (-246 KB) El 77 2023 - Contrato Pregão 38 2023 - Toni.pdf (-258 KB)

[f ze zoze-contratoPÍegão g8?-023- Maqpel.pdf(-253K8) El 792023-ContratoPregão38202-3-Felíx.pdf(-248K8)

[laOZOzs-ContratoPregão382023-RGLMED.pdf(-258K8) ElClassiÍcaçãoporloteitens<lesertopdf(-94K8)

Bom dia,

Segue anexo cópia dos contratos n' 70-71-72-73-74-75-76-77-78-79-8A12023, provenientes do Pregão Eletrônico n' 38/2023, cujo objeto é a

aquisiçáo de equipamentos para a Secrelaria Municipal de Saúde, a Íim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento

integral das obrigaçóes contratuais assumidas.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Att

I t.. PRÊFÉtruRA II }.iIOt,A SAIITA BARBARA 
I

I-ir:itaçiro

t rill.,.)ui.1r9. , rii,. . í @ liúrlffio@nsb pr g§! br
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- Quaisquer esclarecimentos e informações a respeito dos bens serão prestadas pelo Leiloeiro, por e-mail:
contato@dgleiloes.com.br, site: yrr:-rl,rlon-ji:!gqr:ç.j"rtlçilççs,-qq13,i2r- ou pelos telefones (0800- 2787431 e @1)9192-
8718

Nova Santa Bárbara, 29 de novembro de 2023.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Daniel Elias Garcia
Leiloeiro Público Oficial

Data 1t2023

EXTRATO DA ATA DE R-EGTSTRO qE PREçO N.'14712023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO ELETRONICO NO 4712023 - PMNSB

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADOR: MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

BENEFICÉRA DA ATA: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ sob no. 00.656.468/0001-39

Rua Anita Ribas,410 - CEP: 82520610 - Bairro: Hugo Lange, Curitiba/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFTCAçÃo DO OBJETo E PREçoS REGISTRADOS

ITENS

LOTE:001 -

Lote 001

4 6448 Acetilcisteína, dosagem: 1 00 mg,ml

forma farmacêutica : solução

injetável, ampola 3,00m1. CATMAT

BR0335091

União

Quimica

AMP 200,00 3,08 616,00

LOTE:001 -

Lote 001

8990 Acido ascórbico, dosagem: '100

mg,mltipo uso: injetável, ampola

5.OOML CATMAT 8R271687

Vitamina C

Farmace

AMP 600 00 0,9895 593,70

LOTE:001 -

Lote 001

14 827 Ambroxol, composição: sal cloridrato,

dosagem: 6mg/ml, xarope, frasco de

100m1 . CATMAT: 8R0446263

Airela FR 150,00 2,6834 402,51

LOTE:001 -

Lote 001

25 8358 Atropina sulfato, dosagem: 0,25

mg/ml solução injetável, ampola de

1ml. CATMAT 8R0268214.

Atrofarma

Farmace

AMP 300,00 0,8644 259,32

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficiâlíônsh nr oov hr / nmnshíônsh nr oov br
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LOTE:001 -

Lote 001

29 8532 Benzilpenicilina Benzatina, dosagem:

1 200.000U1, suspensão injetável.

CATMAT: 8R027061 2U01 1 8 /
BR0270612.

Bepeben

Teuto

FR 400,00 6,6018 2.640,72

LOTE:001 -

Lote 001

57 853 Cloreto de potássio, dosagem:

1 9,1 % apresentação: solução

injetável, ampola de 10 ml. CATMAT

8R0267162.

Farmace AMP 200,00 0,3619 72,38

LOTE:001 -

Lote 00'l

63 8544 Deslanósido, dosagem: 0,2 mg,ml

solução injetável, ampola 2.00 ML

CATMAT 8R0276283.

Deslanol

Uniâo

Quimica

AMP 200,00 1,89 378,00

LOTE:001 -

Lote 001

67 930 Dexametasona, dosagem: 4 mg,ml

[orma farmacêutica: solução

injetável, ampola 2.50 ML. CATMAT

8R0292427 U0006 I 8R0292427 .

Teuto AMP 1.200,00 1,6338 1.960,5ô

LOTE:001 -

Lote 001

70 7134 DIAZEPAM, dosagem: 1 0mg/ml

solução injetável, ampola de 2ml.

CATMAT: 8R0395147.

Teuto AMP 200,00 1,00 200,00

71 8547 DicloÍenaco, apresentação: sal

sódico, dosagem: 25mg,ml uso:

solução injetável, ampola 3.00 ML.

CATMAT BRO271OO3

União

Quimica

AMP 1.200,00 0,8375 1.005,00

LOTE:001 -

Lote 001

92 81 03 Fenitoína sódica, dosagem: 50

mg,mlsolução injetável, ampola 5

ML. CATMAT: 8R0267107.

Ieuto AMP 150,00 1,7799 266,99

LOTE:00'l -

Lote 001

96 8095 Fentanila, apresentação: sal citrato,

dosagem: 0,05 mg,ml indicação:

solução injetável, ampola 2.00 ML.

CATMAT BRO27195O

Hipolabor AMP 100,00 1,9389 193,89

LOTE:001 -

Lote 001

101 878 Furosemida, dosagem: '10 mg/ml

apresentação: solução injetável,

ampola de 2 ML. CATMAT:

8R0267666U0009 / 8R0267666

Santisa AMP 200,00 0,9836 196,72

LOTE:001 -

Lote 001

102 935 GENTAMICINA, dosagem:

80mg/ml,solução injetável, ampolas

de 2 ml, CATMAT: 8R0269759

Santisa AMP 200,00 1,3298 265,96

103 8993 Gliconato de cálcio, dosagem: 10%

apresentação: solução injetável,

ampola 10 ML. CATMAT:

8R0270019

Halex lstar AMP 100,00 1,9187 191 ,87

LOTE:001 -

Lote 001

105 1 085 Glicose, concentração: 50%

indicação: solução injetável, ampola

10.00 ML. CATMAT 8R0267541

Farmace AMP 1.200,00 0,456 547,20

LOTE:001 -

Lote 001

108 6900 Heparina sódica, dosagem:

5.000U1,m1 indicação: solução

injetável, ampola 0,25 ML. CATMAT:

8R0272796

Hipolabor AMP 500,00 5,5949 2.797,45

LOTE:001 -

Lote 001

112 8994 Hidrocortisona, succinato sódico,

dosagem: 500 mg pó liófilo para

solução injetável. CATMAT:

BR0342134

Androcortil

Teuto

FR 500,00 4,8824 2.441,20

LOTE:001 -

Lote 001

113 9681 Hidróxido de alumínio, indicação:

62mg/ml apresentação: suspensão

oral, frasco com 150m1. CATMAT:

B R0 340783 U 007 4 I 8R0267 27 0.

Airela FR 300,00 3,96 1.188,00

001 -

001

001 -

ote 001

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro
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LOTE:001 -

Lote 001

AL

Lidocaína cloridrato, dosagem: 2%

apresentação: injetável, frasco de

2O,OO ML, CATMAT BR026984

Hypocaina

Hypofarma

FR 200,00 5,27 1.054,00LOTE:001 -

Lote 001

123 3432

1.023,30LOTE:001 -

Lote 001

127 8351 Metformina cloridrato, dosagem: 500

mg, comprimido. CATMAT

8R0267690U0042 / 8R0267690

Prati CPR 9.000,00 0,1137

União

Quimica

AMP 300,00 1,72 516,00LOTE:001 -

Lote 001

130 4789 Metilergometrina maleato, dosagem

0,2 mg,ml solução injetável, ampola

1.OO ML. CATMAT BR0268264.

LOTE:001 -

Lote 001

132 4790 Metoclopramida cloridrato, dosagem:

5 mg,ml apresentação: solução

injetável, ampolas 2 ML. CATMAT:

8R0267310.

Farmace AMP 1.440,00 0,606 872,64

AMP 200,00 2,0935 418,70LOTE:001 -

Lote 001

136 81 08 MorÍlna, apresentação: sulfato,

concentração: 1 Omg,ml forma

farmacêutica: solução injetável,

ampola 1.00 ML, CATMAT

BR0304871

Hipolabor

framadol cloridrato, dosagem: 50

mg, comprimido. CATMAT

8R0268534

Teuto CPR 6.000,00 0,15 900,00177 8340

21.002,11

Edição: 25941202T1051 - Data 291 1 1 12023

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Centro, Nova Santa Bárbara -Paraná, CEP - 86250-000

BENEFICÉRIA DA ATA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ sob no. 00,802.00210001-02

Estrada Boa Esperança,2320 - CEP:89160000 - Bairro: Fundo Canoas, Rio do Sul/SC

RESPONSÁVEL JURíDlC0: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETo E PREçoS REGISTRADoS

o

ITENS

LOTE:001 -

Lote 001

20 lAmoxicilina, dosagem 500mg, cápsula lU
lcRruRr BRo271o89uoo41 i Ilsnozzrosg I lo,zr 

os 

l,

165,000.000,00nichem830

LOTE:001 -

Lote 001

81 lDopamina, dosagem:5 mg/mlampola lHipolabor lnrrle lzOo,Oo lz,
Iro lr,,tr-. cATMAT 8R0268960. I I I I 111

74524773

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walíredo Bittencourl de Moraes n"222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail' diariooficialônsh nr oov hr / nmnshônsh nr oov hr

Unidade Quantidade Preço

rnitário
Preço totalLote Item

3rv Ço

Descrição do produto/serviço



rí\
0

Hipolabor FR 220,00 6,5919 1.450,22LOTE:001 -

Lote 001

85 7327 Escopolamina butilbrometo, dosagem

10 mg,mlsolução oral, frasco 20 ML.

CATMAT 8R0267281,

LOTE:001 -

Lote 001

137 9606 Naloxona, Cloridrato, dosagem:

0,4m9/ml, solução injetável ampola de

1 ml. CATMAT : 8R027 2326U0005 /
8R0272326.

Hipolabor AMP 200,00 5,819 1 .1 63,80

LOTE:001 -

Lote 001

154 906 PREDNISOLONA, composição: fosfato

sódico concentraçao: 3mg/ml, forma

farmaceutica: solução oral, frasco com

60m1. CATMAT: BR0448595

Hipolabor FR 600,00 4 238 2.542,80

LOTE:001 -

Lote 001

178 8341 Tramadol cloridrato, dosagem: 50

mg,ml forma farmacêutica: solução

injetável, ampola 1.00 ML. CATMAT

8R0292382

Hipolabor AMP 1,000,00 1 ,1 949 'l .1 94,90

9.065,76TOTAL

Ediçào: 2594 I 2023-1061 - Data 291 1 1 I 2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO N.O 149/2023. PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICONO 4712023- PMNSB

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICíPP DE NOVA SANTA BARBARA

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

BENEFICIÁRh DA ATA: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

CNPJ sob no. 02.81 6.696/0001 -54

Rua Padre Arnaldo Janssen, 1452 - CEP:84032300 - Bairro: Cará - Cará, Ponta Grossa/PR

PESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFTCAçÃo D0 OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

ITENS

Descrição do prod uto/serviço

LOTE:001 -

Lote 001

I 881 I Acido tranexâmico, dosagem: 50

mg,ml forma farmacêutica: solução

injetável, ampola 5.00 ML. CATMAT

8R0327566

Hipolabor AMP 400,00 4,12 1.648,00

LOTE:001 -

Lote 001

10 9594 Adenosina 3mg/ml, soluçâo

injetável, ampola de 2ml. CATMAT

BR 0340167.

Hipolabor AMP 300,00 10,26 3.078,00

LOTE:001 -

Lote 001

26 987 Azitromicina, dosagem 500m9,

comprimido, CATMAT

B R0267 1 40 U 0042 I 8R0267 I 40

Pharlab CPR 4,000,00 0,678 2.712,00

LOTE:001 -

Lote 001

34 993 Bromoprida, dosagem: 5 mg,ml,

apresentação: injetável, ampola

2.OO ML CATMAT 8R0269958

Wasser AMP 800,00 1,1901 952,08

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222-Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail' diariooficiâlíâ)nsh nr oov hr / nmnshtônsb nr oov hr

Lote



1:31
4.839,00Blau/Samte

c

AMP 1.200,00 4,0325Ceftriaxona Sódica, dosagem: 19,

pó para solução injetável + diluente,

administração via intravenosa (lV).

CATMAT: 8R0450890,

LOTE:001 -

Lote 00'1

43 8093

3,46 2,768,00Cristalia AMP 800,00LOTE:001 -

Lote 001

45 8535 Cetoprofeno, concentraçao: 100 mg

íorma Íarmaceutica: pó liófilo p,

injetável, frascos-ampola. CATMAT

BR0448844

56,00Geolab CPR 1.000,00 0,05653 8539 Clonazepam, dosagem: 0,5 mg,

comprimido. CATMAT 8R02701 1 8

LOTE:001 -

Lote 001

CPR 11.000,00 0,045 495,00Clonazepam, dosagem: 2 mg,

comprimidos CATMAT BR02701'19

GeolabLOTE:001 -

Lote 001

54 8538

0,391 78,20Samtec AMP 200,00LOTE:001 -

Lote 001

58 8992 Cloreto de sódio, dosagem:20%

uso: solução injetável, ampola de 10

ML. CATMAT 8R0267574

7.000,00 0,047 329,00Santisa CPRLOTE:001 -

Lote 001

ô9 2698 Diazepam, dosagem: 10 mg,

comprimido CATMAT
8R0267 1 97U 0042 I 8R0267 197

1.175,04AMP 200,00 5,8752Dobutamina, cloridrato, dosagem:

12,5 mg/ml, solução injetável,

ampola de 20m1. CATMAT:

8R0268446U0007 / 8R0268446.

Hypofarma79 9599

1 88I 2.256,00Hipolabor AMP 1.200,00923 Escopolamina butilbrometo

apresentação: associada com

dipirona sódica, dosagem: 4mg +

500mg,ml, indicação: solução

injetável, ampola 5.00 ML. CATMAT

8R0270621

LOTE:001 -

Lote 001

83

1.760,00CPR 4.000,00 0,44CristaliaLOTE:001 -

Lote 001

1 I 7 8555 lmipramina, cloridrato, dosagem: 25

mg, comprimido CATMAT:

8R0267292

0 599 1.078,20Cristalia CPR 1.800,00Levomepromazina, dosagem: 1 00

mg, comprimido. CATMAT

8R0268129

LOTE:001 -

Lote 001

121 8348

187,00AMP 100,00 1,87HipolaborLOTE:001 -

Lote 00'l

134 81 07 Midazolam, dosagem: 5 mg,ml,

aplicação: injetável, ampola 3.00M1.

CATMAT BR0268481.

6,9374 2.428,09Prat

Donaduzzi

BG 350,00Nistatina, dosagem: 25.000 Ul,G

apresentação: creme vaginal,

bisnaga 60.00 G. CATMAT

8R0266788

142 902

6,59 3.954,00Blau FR 600,009607 Omeprazol sódico 40m9, pó lióÍilo,

para solução injetável + ampolas de

solução de 10m1. CATMAT:

8R0268160.

LOTE:001 -

Lote 001

147

20,00 12,89 257,80Regencel

Latinofarma

BGLOTE:001 -

Lote 001

160 8995 Retinol, composição: associado

c,aminoácidos+ metionina +

cloranfenico concentração: 1 0.000ui
+ 25mg + Smg + Smg,g, aplicação:
pomada oftálmica, bisnaga 3,50 G.

CATMAT: 8R0274918

12,47 3.741,00Hipolabor AMP 300,00167 7222 Salbutamol, dosagem: 0,5mg,ml,

uso: solução injetável, ampola '1.00

ML CATMAT BRO268523UOOO5/

BR0268523

LOTE:001 -

Lote 001

LOTE:001 -

001

OTE:001 -

001

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍieialônsh or oov hr / nmnshíâ)nsh nr oov hr



32

|o''o' l'

17.000,00 853,00L0TE:001 -

Lote 001

170 lSertralinacloridrato,dosagem: lC

l50mg, comprimido. CATMAT Ilanozzzsos I

eolab8338 R

LOTE:001 -

Lote 001

172 lsu
lro

lo.

rlfato de magnésio, concentração:

% uso: solução injetável, ampola

10 ML. CATMAT: BR0268076

7846

t'

335400,00 839 60

AL 981

Ediçào: 2594 I 2023-107 | - Data 29 I 1 1 12023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO N." 150/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNrcONO 4712023- PMNSB

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde,

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
-'tPJ 

sob no 95.561.080/0001-60

)íua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000

BENEFICIÁRIA DA ATA: CENTERMEDI.COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ sob no. 03.652.030/0003-32

Ac Floreal Ribeiro, 1551-D - CEP: 89815290 - Bairro:Quedas do Palmital, Chapecó/SC

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wi|cl<en, OAB/PR nO 22,932

ESPECTFTCAçÃo DO oBJETO E PREçoS REGTSTRADOS

ITENS

Unidade

de

medida

Quantidade

LOTE:001 -

Lote 001

I 822 Acebrofilina, concentração: 1 0

mg,ml forma farmaceutica: xarope,

frasco 120.00 ML. CATMAT

8R0448839

Globo FR 250,00 10,281 2.570,25

15 828 Ambroxol, composição; sal

cloridrato, dosagem: 3mg/ml,

xarope, frasco 100 ml. CATMAT

8R0446264.

Ambrol

Brasterapic

a

FR 200,00 2,7291 545,82

LOTE:001 -

Lote 001

27 9674 Azitromicina, dosagem : 40mg/ml

apresentação: suspensão oraL,

frasco com 15m1. CATMAT

8R0314517U0108 / 8R0268949

Pharlab FR 400,00 6,27 2.508,00

LOTE:001 -

Lote 001

30 8697 Betametasona composição:

dipropionato, apresentação:

associada com betametasona

fosfato, dosagem: Smg + lmg, us6'

injetável, ampola 1.00 ML. CATMAT

BR0270590

BrainÍarma AMP 200,00 3,473 694,60

LOTE:001 -

Lote 001

32 8533 Bromoprida 4mg/mL,solução oral,
gotas, Frasco com 20 ml CATMAT

BR0269956.

PratiD FR 600 00 2,0377 1.222,62

LOTE:001 -

Lote 001

68 9679 Dexclorfen irami na maleato,

dosagem: 0,4mg/ml apresentação:

solução oral, frasco com 10m1.

Brainfarma FR 600 00 '1,8999 1.133,94

1TE:001 -

001

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Binencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficialônsh or oov hr / nmnshíônsh nr oov hr

,



L:33
CATMAT:

8R0267646U0062/BR0267646

LOTE:001 -

Lote 001

72 8546 Diclofenaco, apresentação: sal

sódico, dosagem: 50 mg,

com pri mido CATMATBR0 27 1000

Brainfarma CPR 4.000,00 0 05 200,00

LOTE:001 -

Lote 001

122 8349 Levomepromazina, dosagem: 25

mg, comprimido CATMAT:

8R0268128

Levozine

Cristalia

CPR 1.200,00 0,48 576,00

LOTE:001 -

Lote 001

124 7843 Lidocaína, Cloridrato, dosagem:

20mg/g (2%), geléia, Bisnaga com

30g. CATMAT: 8R0269846

Labcaina

Pharlab

BG 100,00 4,0157 401,57

LOTE:001 -

Lote 001

125 9682 Loratadina, dosagem: 1 mg/ml

apresentação: xarope, frasco com
,IOOmI. 

CATMAT:

8R0273467U0062/B R0273467

PratiD FR 600,00 3,557 2.134,20

LOTE:001 -

Lote 001

126 1013 Losartana potássica, dosagem:

50mg apresentação comprimido.

PratiD PR 140.000,00 0,045 6.300,00

138 4920 Neomicina composição: associada

com bacitracina, concentração: Smg
+ 250 Ul,G, tipo medicamento:

pomada, bisnaga 10.00 G. CATMAT

8R0273167

Belfar BG 500,00 2,14 1.070,00

LOTE:001 -

Lote 001

146 4922 0MEPRAZOL 20mg apresentação

cápsula, CATMAT:

BR02677 1 2U 0041 18R02677 12

Globo CP 50.000,00 0,044 2.200,00

LOTE:001 -

Lote 001

150 1022 PARACETAMOL, dosagem 500

MG comprimido. CATMAT:

B R026 7 7 7 8 U 00421 8R0267 7 7 I

Paramol

Belfar

CPR 20.000,00 0,078 1.560,00

LOTE:001 -

Lote 001

179 7329 Trazodona cloridrato, dosagem: 50

mg, comprimido, CATMAT

BR0276948

Althaia CPR 1,980,00 0,29 574,20

LOTE:001 -

Lote 001

182 8560 Vitaminas do complexo B
composição básica: 81,82,83, 85,

86, 812, comprimido. CATMAT

8R0437109

Qualynuki CPR 8.000,00 0,03 240,00

TOTAL 23.931,20

: 001

001

Eorçao: z5v4l zuzó-luól - Dala 2911112023

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipa!

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADoR: MUNICíPP DE NOVA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

BENEFIC!ÁRIA DA ATA: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

CNPJ sob no. 05.912.018/0001-83

Rua Brescia. 184 - CEP: 83413575 - Bairro: Maua, Colombo/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Witcken, OAB/PR no 22.932

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mâil: diâriooficial/ô)nsh nr oov br / nmnsbtônsh nr oov hr

0



ESPECTFTCAçÃo DO OBJETO E PREçOS REGTSTRADOS 1, !,14
ITENS

Código dolDescrição
produto/s 

IervrÇo I

do produto/serviço Quantidade

LOTE:001 -

Lote 001

18 9670 Amiodaron

a Ranbaxy

5.000,00 0,3274 1.637,00

LOTE:001 -

Lote 001

50 8536 lCinarizina, dosagem: 25 mg,

lcomprimido. CATMAT 8R0267628
Ranbaxy

lcen

7.000,00 0,2562 1.793,40

LOTE:001 -

Lote 001

51 8335 lCinarizina, dosagem: 75 mg,

lcomprimido. CATMAT 8R0267629
Ranbaxy

lcnn

12.000,00 0,3302 3.962,40

LOTE:001 -

Lote 001

52 8537 lCitalopram, dosagem: 20 mg,

lcomprimido. CATMAT 8R0272903, lcen
Ranbaxy 4.000,00 0,1 1 79 471,60

LOTE:001 -

Lote 001

56 8334 lClopidogrel, dosagem: 75 mg,

lCompri mido. CATMAT BRO27 2045 lcPR

Ranbaxy 15.000,00 0,2421 3.631,50

LOTE:001 -

Lote 001

87 8235 Ranbaxy 1.900,00 1,7042 3.067,56

135 lMontelucaste de sódio 1Omg,

lcomprimido revestido, CATMAT

laaoztazr.

9605 Ranbaxy 1.000,00 0,3752 375,20

LOTE: 001 -

Lote 001

148 lOxcarbazepina, dosagem: 300 mg,

lcomprim ido. CATMAT: BRO27 3257

8353 Ranbaxy

lcen
600,00 0,8161 489,66

LOTE:001 -

Lote 001

155 lPregabalina, dosagem: 150 mg,

lcomprimido. CATMAT: 8R03921 1 1

8354 Ranbaxy

lcen
2.500,00 0,3957 989,25

TOTAL 16.417,57

OTE:001 -

001

Eorçao: zcv4l zuzS-lugl - Data 2911112023

EXTRATO DA ATA DE R_EG|STRO gE PRECO N.' 152/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO ELETRONICO NO 4712023 - PMNSB

0BJETO - Registro de preços para eventua! aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

\?ALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADoR: MUNtcíPlo DE NovA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

BENEFICÁRA DA ATA: COMERCTAL MARK ATACADISTA LTDA

CNPJ sob no. 09.31 5.996/0001 -07

Rua Presidente Costa e Silva, 231 - CEP: 85935000 - Bairro: Centro, Assis Chateaubriand/PR

RESPONSÁVEL JURíDtCO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETO E PREçOS REGTSTRADOS

ITENS

Marca do
produto

Unidade

de

medida

Quantidade lPreço lPreço total

lunitário I

LOTE:001 -

Lote 001

36 8540 EMS CPR 2.000,00

lo''*' lsza'+o

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
F-mâil diâriôôficialíâ)nsh nr oôv hr / nmnshÍônsh nr oov hr

tem

tem



)5
541,50Dexametasona, dosagem: 0,'l mg,ml

apresentação: elixir, frasco 1 00.00

ML.CATMAT BRO268243UO062 /
8R0268243.

Farmace FR 150,00 3,61LOTE:00'1 -

Lote 001

65 858

1.045,00Risperidona, dosagem: 2 mg,

comprimido. CATMAT 8R02681 49
CPR '10.000,00 0,1 045LOTE:001 -

Lote 001

163 8363

EMS CPR '1,200,00 0,23 276,00LOTE:001 -

Lote 001

176 4941 T0PIRAMATO, dosagem: 50MG,

comprimido. CATMAT: 8R0272850

2.790,90TOTAL

DEP N.o I

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICíPO DE NOVA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000

BENEFICÉRn DA ATA: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ sob no. 09.944.371/0001-04

Avenida Santos Dumont, 1355 - CEP: 89218105 - Bairro: Santo Antônio, Joinville/SC

RESPONSÁVEL JURíuCO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFICAçÃo D0 OBJETo E PREçoS REGISTRADoS

ITENS

140

0

E:001 -

001

Edição: 259412023-1 1 1 | - Data 291 1 1 12023

DEP N,o 154/2023 - PMNSB

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADoR: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95,561.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara -Paraná, CEP - 86250-000.

BENEFTCÉRIA DA ATA: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ sob no. 12.418.191/0001-95

ROD BR 101, 131 KM 131 - CEP: 88349175 - Bairro:Yázea do Ranchinho, Camboriú/SC

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

e-mair.rriarioonialHfÍ-;il?,t',u,u#,.o$,an"nnroovhr

trorçao: zcJltzvzo-l rul - uara zJt t uzvzc

lNimesulida, dosagem: 100 mg, lBrainfarma lcen l+.ooo,oo lo,oz lzao,oo
lcomprimido.CATMATBR02T3TlO I I I I I

980



1q96
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETO E PREçOS REGTSTRADOS

ITENS

Item Código

do
produtois

erviço

LOTE:001 -

Lote 001

1 1 b 4902 IBUPROFENO, dosagem: 600 mg

apresentaçao: comprimido.

CATMAT:

8R0267676U0074/BR0267676.

Algy'
Flanderil

CPR 30.000,00 0,17 5.100,00

TOTAL 5.100,00

Edição: 2594 1202}|1 21 - Data 29 1 1 1 1 2023

EXTRATO DA ATA DE

N' 47t2023 -

\-}JETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

óncÃo cERENcTADOR: MUNrcipto DE NovA sANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

BENEFICÁRh DA ATA: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

CNPJ sob no. 13.485.130/0001-03

Av Maringá, 3592 Baração Ao Lado Cemitério - CEP: 833260'10 - Bairro:Atuba, Pinhais/PR

RESPONSÁVEL JURíUCO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPEC|FTCAçÃo D0 oBJETo E PREçOS REGISTRADOS

o

ITENS

Brondilat

Ped Ache
FR

Quantidade

250,00

Preço

unitário

8,0358 2.008,95

001

1

2 821 Acebrofilina, concentração: 5

mg.ml, forma farmacêutica: xarope,

frasco 120,00 ML. CATMAT

8R0448838

8,01 80 10LOTE:

001 -

Lote 001

00 4962 Dexametasona, dosagem: 1 mg/ml

suspensão oftálmica, frasco 5.00

ML. CATMAT 8R0444337.

Maxidex FR 10,00

106,83LOTE:

001 -

Lote 001

1 1 0 9604 Hidralazina, dosagem: 25m9,

comprimido. CATMAT: 8R268'1 1 1

Apresolina

Novartis

CPR 300,00 0,3561

2.195,88TOTAL

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Mo'aes n"222 - Cenvo

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooÍieialíônsh nr oov hr / nmnshônsh nr oov hr

Lote Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

Preço totalDescrição do produto/serviço Unidade

de

medida

Item



Íq9?
Ediçáo: 2594 12023-11 31 - Data 291 1 1 1 2023

EXTRATo DA ATA DE R_EG|STRo gE PRECo N.' 156/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO ELETRONICO NO 4712023 - PMNSB

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENGIADoR: MUNICíPIo DE NoVA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

BENEFICÉRh DA ATA: NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ sob no. 14.595.725/0001-84

R JOSE BON|FAC|O, 584 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, Barão de Cotegipe/RS

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETo E PREçOS REGTSTRADOS

ITENS

Quantidade

LOTE:

001 -

001

904 Vitaminas do complexo B

composição básica: 81, 82, 85, 86

E PP, forma farmacêutica: solução

injetável, ampola 2.00 ML. CATMAT

BRO3630BB

AMP 1.200,00 1,44 1.728,00

'1.728,00TOTAL

ote

'l4l - Data 29111

EXTRATO DA ATA DE REGISTRo q_E PRECO N.. 157/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO ELETRONICO NO 4712023 - PMNSB

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

._lcÃo GERENCIADOR: MUNtcíplo DE NovA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000,

BENEFICIÁRIA DA ATA:DMC DISTRIBUTDORAS, COMERCIO D MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ sob no. 16.970.999/0001-31

R VICTORIO LUIZ ZAFFARI, 107 SALA COMERCIAL - CEP: 99700000 - BAIRRO:TRES VENDAS, Erechim/RS

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFTCAçÃO DO oBJETO E PREçoS REGTSTRADoS

ITENS

Lote Marca do
produto

LOTE

001 -

001

Lote

111 6975 Hidrocortisona, composição: sal succinato

sódico, concentração: 100 mg forma
farmacêutica: pó liófilo p, injetável, frasco-
ampola. CATMAT 8R0270220U01 18 /
BR03421 35

Teuto AMP 500,00 2,90 1.450,00

TOTAL 1.450,00

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mâil: Íliâriôoficialrônsh or oov hr / nmnsbr6)nsh or oov hr

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

)escrição do produto/serviço deItem

Hypofarma

Preço Preço total



iIJ9B
Ediçáo:

DA ATA DE REGISTRO DE N.o 158/2023 - PMNSB

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipa!

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADoR: MUNICíPIo DE NoVA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95,561 .080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

BENEFICIÁRA DA ATA: GOLDENPLUS . COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ sob no. 17 .472.278/0001 -64

R DAS ROSE|RAS,50 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, Barão de Cotegipe/RS

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFTCAçÃo DO oBJETo E PREçOS REGTSTRADOS

ITENS

Unidade

de

medida

Quantidade

I vo: associada com

I concentração:500m9 +

I TMAT BR0271217U0042

I

9672 EMS CPR 3.000,00 3,42 10.2ô0,00

TOTAL 10.260,00

Edição: 25941 2023-11 61 - Data 291 1 1 1 2023

N.o 159/2023 - PMNSB

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipa!

de Saúde.

vALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

V(GÃO GERENCIADOR: MUNICíPIO DE NOVA SANTA EÁRENRA

CNPJ sob no 95.561.080/000'1-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000

BENEFICIÁRh DA ATA: M D G COMERCIAL LTDA.

CNPJ sob no. 19.423.87510001-24

R JOSE FRARON, 1811 - CEP: 85503320 - BAIRRO: FRARON, Pato Branco/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFTCAçÃO DO OBJETo E PREçoS REGTSTRADoS

Diário Oficia! Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100

ITENS

Lote

LOTE:001 -

Lote 001

7 7325 Acido tióctico, concentração: 600 mg, comprimido.
CATMAT 8R0394865

Mylan CPR 360,00 5,17 1.861,20

LOTE: 001 -

Lote 001

21 9671 Amoxicilina, dosagem S0mg/ml, pó para suspensão oral,

Írasco com 150m1 CATMAI 8R02711 11U0074 I
8R0271111

EMS FR 300,00 6,9899 2.096,97

E-mâil: dieriooÍicialônsh nr oov hr / omnshlansh nr oov hr

-ote Item

do produto/serviço Marca

do
produto

luantidad
a

Preço

rnitário
Preço total



L :99
LOTE:001 -

Lote 001

28 8698 lBeclometasona dipropionato, dosagem: 400 mcg/ml

lsuspensão para inalaçã0, flaconete 2 ml. CATMAT:

lenozozgoz.

Chiesi FLAC 400,00 6,50 2.600,00

LOTE:001 -

Lote 001

47 8989 lCianocobalamina dosagem: Smg + piridoxina 100mg +

lTiamina 100m9, comprimido. CATMAT: 8R0270813

Arese CPR 3.000,00 1,72 5.160,00

LOTE:001 -

Lote 001

49 846 lCimetidina, dosagem: 200 mg, comprimido CATMAT

18R0267627

Teuto CPR 6.000,00 0,35 2.100,00

TOTAL 13.819,17

Ediçào: 2594 I 2023-11 7 | - Data 29 I 1 1 I 2023

EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO gE PRECo N.'161/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO ELETRONICO NO 4712023 - PMNSB

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADOR: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA
'PJ sob no. 25.279.552/0001-01

R PERU 454, 0 - CEP: 85933000 - BAIRRO: , Ouro Verde do Oeste/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETo E PREçOS REGTSTRADOS

ITENS

PreçoLote

LOTE:001 -

Lote 001

16 8531 Aminofilina, dosagem: 100 mg,

comprimido. CAIMAT 8R026751 1

Hipolabor CPR 2.000,00 0,0643 128,60

LOTE:001 -

Lote 001

48 9597 Cimetidina dosagem: 150m9/ml, solução

injetável, ampola com 2ml. CATMAT:
8R0340167.

Hycimet AMP 300,00 1,2349 370,47

natu D FR 80,00 2,8234 225,87LOTE:001 -

Lote 001

62 8991 Colecalciferol - Vitamina D3, dosagem
200U1, solução oral, frasco com 20m1.

CATMAT: 8R0438093

80 8550 Domperidona, dosagem: 10 mg,

comprimido. CATMAT 8R0269962

Cimed CPR 10.000,00 0,061 610,00

LOTE:001 -

Lote 001

91 8553 Exkato medicinal, princípio ativo: hera

sempre-verde composição: extrato seco de

hedera helix, concenkação: 7 mg/ml,

xarope, uso adulto e pediátrico, frasco 100

ML.

CATMAT: 8R0359286,

Phitoss FR 100,00 5,97 597,00

LOTE:001 -

Lote 001

104 6440 GLICOSAMINA, sulfato, dosagem: 1,5 G

pó oral. Sache 4 gramas. CATMAT:

8R0309530

Nova Quimica UN 390,00 2,66 '1.037,40

Pharmascience CPR 140,00 0,3989 55,85LOTE:001 -

Lote 001

144 8556 Norfloxacino, dosagem: 400 mg,

comprimidos. CATMAT: 8R0268851

LOTE:001 -

Lote 001

165 8356 Rosuvastatina, composição: cálcica,

concenkação: 20 mg, comprimido.
CATMAT 8R0282882.

Unichem CPR 3.000,00 0,3039 911,70

LOTE:001 -
Lote 001

171 7331 Simeticona, concentração: 75 mg,ml forma
farmacêutica: emulsão oral gotas, frasco
com'1 0m1, CATMAT BR041 2966

Hipolabor FR 800,00 1,476 1.180,80

TOTAL 5.1 17,69

.OTE: 001 -

001

E-mail' diariooÍicialônsh nr oov hr / nmnshíAnsb nr oov hr

Diário Oficia! Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua; Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00

unitário



4I JU 0
'181 - Data 2911112023

EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO qE PRECo N.0 160/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO ELETRONICO NO 4712023 - PMNSB

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De 2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222- Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

BENEFICIÁRn DA ATA: CMH . CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ sob no. 23.228.076/0001 -74

RUA DOUTOR MARIO CLAPIER URBINATI, 1434 - CEP: 87080120 - BAIRRO:JARDIM CANADA, Maringá/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECIFICAçÃo D0 OBJETo E PREçOS REGTSTRADoS

ITENS

CTE: 001

001

Quantidade

Samtec Pl 200,00 0,84 168,00LOTE:001 -

Lote 001

31 9595

LOTE: 001 -

Lote 001

Uniâo 100,00 2,03 203,0060 lClorpormazina, cloridrato, dosagem 5mg/ml

lsoluçao injetável, ampolas com 5.00m1.

lcRruRr: BRo26Bo69.

8099

LOTE:001 -

Lote 00'l
86 lEscopolamina butilbrometo, dosagem: 20 mg,ml

lsolução injetável, ampola '1 ML. CATMAT:

lanozozzez.

8090 Farmace 500,00 0,95 475,00

LOTE: 001 -

Lote 001

94 lFenofibrato, dosagem: 200 mg, cápsula

ICATMAT 8R0267081

6147 Prati P

l'
2.400,00 0,28 672,00

Hioolabor 

IAMP

300,00 1,48 444,00LOTE:001 -

Lote 001

97 lrtrOuerunotONA, dosagem: 10 mg/ml, solução

linjetável ampolas de 1ml. CATMAT: 8R0292399
6464

LOTE: 001 -

Lote 001

164 lRivaroxabana 15mg, comprimido revestido.

ICATMAT: B R04 1 2092
9609 Biolab

lcen

1.500,00 0,36 540,00

180 6023 EMS GB 10,00 3,98 39,80

2.541,80TOTAL

Edição

EXTRATO DA ATA DE REG|STRo qE PRECo N.0 162/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO ELETRONICO NO 4712023 - PMNSB

OBJETO - Registro de preços para eventua! aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222- Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

BENEACÉRIA DA ATA: BELLPHARMA MED]CAMENTOS LTDA

CNPJ sob no. 26.089.337/0001-00

AV GETULIO VARGAS, 213 - CEP: 85602500 - BAIRRO: CRISTO REl, Francisco Beltrão/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mâil: diâriooÍicialônsh nr oov hr / nmnshônsh nr oov hr

rte



15 01
ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETo E PREçoS REGTSTRADoS

ITENS

LOTE:001
- Lote 00'l

40 4880 lCeÍalexina, dosagem 500mg, apresentação

lcápsulas CATMAT 8R0267625U0042 /

lanozozozs

CPR 8.000,00 0,53 4.240,00

LOTE:001
-Lote 001

44 845 | ,dosagem: 20 mg/g, creme

I 
na 30,00 G. CATMAT

Hipolabor BG 50,00 153,00

LOTE:001
- Lote 001

119 4906 Mayben FR 200,00 1 .1 98,00

LOTE:001
- Lote 001

156 8355 lPregabalina, dosagem: 75 mg, comprimido

lcRruRr: BRo3887'r2

Multilab CPR 2.500,00 0,28 700,00

TOTAL 6.291,00

Edição: 259412o2Tl20l - Data 2911112023

0

No 47 - PMNSB

0BJETO - Registro de preços para eventua! aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETO E PREçOS REGTSTRADOS

ITENS

LOTE:

001 -

Lote 001

157 8337 Prometazina cloridrato, dosagem:

25 mg,ml apresentação: solução

injetável, ampola 2.00 ML,

CATMAT 8R0267769

AMP 300,00 2,26 678,00

TOTAL 678,00

E-mail: diariooÍicial/6)nsh nr oov hr / omnsbt6)nsh or oov br

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100

lu'"

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCTADOR: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95,561 ,080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

BENEFICÉRA DA ATA: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

CNPJ sob no. 29.426.310/0001 -54

\. GOIOERE, 180 TERREO - CEP:87302070 - BAIRRO: CENTRO, Campo Mourão/PR

RESPONSÁVEL JURíUCO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

Lote Quantidade



7 -,i) 2

Edição:

DE o

REFERE No 47 -PM

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

óncÃo cERENcTADoR: MUNICípro DE NovA sANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95,561.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000,

BENEFIC!ÁRIA DA ATA: VYP MATERIAL HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

CNPJ sob no. 29.907,666/0001 -00

RUA JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO 3501, 0 - CEP:87060676 - BAIRRO:JD ITALIA ll, Maringá/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Coftez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFTCAçÃo DO OBJETo E PREçoS REGTSTRADOS

ITENS

E:001 -

001

medida

QuantidaItem

LOTE:001 -

Lote 00'l

93 81 04 Fenobarbital sódico, dosagem: 200 mg,ml

forma farmacêutica: solução injetável,

ampola de 1 ML. CATMAT: BR0300722.

Cristalia AMP 200,00 3,22 644,00

União

Quimica

AMP 100,00 5,63 563,00LOTE:001 -

Lote 001

98 9600 Flumazenil, dosagem: 0,1 mg/ml, solução

injetável, ampola Sml, CATMAT:

8R026851 0U001 3 / 8R026851 0

120 8772 LANCETA automática indicada para uso

profissional (clínicas, hospitais), possui

ponta trifacetada que reduz a dor, além de

molas em aço inox. Caixa com 100

unidades. Lanceta, material lâmina: aço

inoxidável, ponta aÍiada, trifacetada, uso:

descartável, características adicionais:

estéril, embalagem individual. CATMAT:

8R030315't

Descarpa

ck

CX 250,00 14,29 3.572,50

LOTE:001 -

Lote 001

143 81 05 Norepinefrina, dosagem: 2 mg/ml forma

farmacêutica: solução injetável, ampola

4.00 ML. CATMAT: BR0442584

Hipolabor AMP 300,00 2,74 822 00

TOTAL 5.601,50

Edição: 25941 2023-1231 - Data 291 1 1 1 2023

EXTRATO DA ATA DE R_EG!STRo qE PREÇo N.. 167/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO ELETRONICO NO 4712023 - PMNSB

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95,561 ,080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n"222 - CenlÍo

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-meil' r,ieriôoficiâlíA)nsh nr oov hr / omnshransh nr oov hr

Ce



BENEFICÉRIA DA ATA: CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ sob no. 32.7 43.24210001 -61

R MARIA OL|MP|A JARDIM, 370A - CEP: 87309185 - BAIRRO: JD IZABEL, Campo Mourão/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECIFICAçÃo DO oBJETo E PREçOS REGISTRADoS

l- r,-'3

ITENS

Código do
produto/ser

viço

Quantida
de

LOTE:001 -

Lote 001

42 9676 Ceft riaxona sodica, concentração:

500m9 pó para solução injetável

lntramuscular, frasco-ampola. CATMAT

8R0268417U01 18 / 8R0442703

EuroÍarma AMP 200,00 8,22 1,644,00

LOTE:001 -

Lote 001

82 825 Epinefrina, dosagem: 1mg,ml, uso:

solução injetável CATMAT

8R0268255U0005 / 8R0268255

HypoÍarma AMP 500,00 1,21 605,00

TOTAL 2.249,00

v
Ed ição: 2594 1 202311241 - Data 291 1 1 1 2023

o

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATAI De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

BENEFICIÁRIA DA ATA: CAVALLICOMERC]O DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

CN PJ sob no . 32.7 43.24210001 -61

R MARIA OL|MP|A JARDIM, 3704 - CEP: 87309185 - BAIRRO: JD IZABEL, Campo Mourão/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETo E PREçOS REGISTRADOS

ITENS

LOTE:001 -

Lote 001

Ceftriaxona sódica, concentração:

500m9 pó para solução injetável

lntramuscular, frasco-ampola. CATMAT

BR0268417U01 18 / 8R0442703

Eurofarma AMP 200,00 8,22 1.644,0042 9676

Hypofarma AMP 500,00 1,21 605,00LOTE:001 -

Lote 001

82 825 Epinefrina, dosagem: 1mg,ml, uso:

solução injetável CATMAT

BR0268255U0005 / 8R0268255

TOTAL 2.249,00

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail' diariooÍicialtônsh nr oov hr / nmnshtônsh nr oov hr

Item Unidade

ie
nedida

Preço total

medida

Quantida

Ce

Lote



J- - ,-'.-{

Ed ição: 2594 1 202T|p51 - D ata 29 1 1 1 1 2023

EXTRATO DA ATA DE REGTSTRo pE PREçO N.'169/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 4712023 - PMNSB

0BJETO - Registro de preços para eventua! aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

BENEFICÉRn DA ATA: A G KIENEN & ClA LTDA

CN PJ sob no. 82.225.947/0001 -65

R BENJAMIN BORGES DOS SANTOS, 87 - CEP: 85501080 - BAIRRO: FRARON, Pato Branco/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wi|cken, OAB/PR nO 22,932

ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETo E PREçOS REGTSTRADOS

TENS

LOTE:001 -

001

Quantida
de

-..rte tem Descrição do prod uto/serviço

LOTE:001 -

Lote 001

11 4763 Agua destilada, aspecto fÍsico: estéril e

apirogênica, ampola 5.00 ML CATMAT

8R0276839

SAmtec AMP 3.000,00 0,23 690,00

Farmace AMP 300,00 5,52 1.656,00LOTE:001 -

Lote 001

17 829 AminoÍilina, dosagem: 24 mg,ml Íorma

farmacêutica: solução injetável, ampola
,1O.OO 

ML. CATMAT BRO2924O2

LOTE:001 -

Lote 001

23 9673 Amoxicilina, princípio ativo: associada

com clavulanato de potássio

concentração: 50mg/ml + 12,5m9/ml,

suspensão oral, Írasco com 100m1,

CATMAT BRO281 135U0062 /
8R0448841

EMS FR 250,00 39,00 9.750,00

Hipolabor CPR 15.000,00 0,1 68 2.520,0037 2693 Carbamazepina, dosagem 200m9,

comprimido CATMAT 8R02676 1 8U0042
/ 8R0267618

TOTAL 14.6í6,00

trorçao 259 4 1 2023-1261 - D ata 29 1 1 1 1 2023

EXTRATO DA ATA DE R_EGISTRO qE PRECO N.o 169/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO ELETRONICONO 4712023 - PMNSB

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

óncÃo cERENcTADoR: MUNrcípto DE NovA sANTA BÁRBARA

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000

BENEFICÁRh DA ATA: A G KIENEN & CtA LTDA

CN PJ sob no. 82.225.947/0001 -65

R BENJAMIN BORGES DOS SANTOS, 87 - CEP: 85501080 - BAIRRO: FRARON, Pato Branco/PR

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicialíônsh nr oôv hr / nmnshônsb nr oov hr



i505
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTFICAçÃo DO OBJETo E PREçOS REGISTRADOS

ITENS

3.000,00 0,23 690,00LOTE:001 -

Lote 001

11 4763 Agua destilada, aspecto Íísico: estéril e

apirogênica, ampola 5.00 ML CATMAT

8R0276839

SAmtec AMP

Farmace AMP 300,00 5,52 1.656,00LOTE:001 -

Lote 001

17 829 Aminofilina, dosagem: 24 mg,ml forma

farmacêutica: solução injetável, ampola

1O.OO ML. CATMAT BRO2924O2

EMS FR 250,00 39,00 9.750,00LOTE:001 -

Lote 001

23 9673 Amoxicilina, princípio ativo: associada

com clavulanato de potássio

concentração: 50mg/ml + 1 2,5m9/ml,

suspensão oral, frasco com 100m1,

CATMAT BRO281 1 35UOO62 /
8R0448841

2.520,00Hipolabor CPR 15.000,00 0,1 6837 2693 Carbamazepina, dosagem 200m9,

comprimido CATMAT 8R02676 1 8U0042

/ 8R0267618

14.616,00TOTAL

rOTE:001 -

001

Edição: 259412023-127 1 - Data 291 1 1 1 2023
o - PMNSB

NTE

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

VALIDADE DA ATA: De2811112023 a2711112024.

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICíP]O DE NOVA SANTA gÁNAARA

CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000.

^:NEFICÉRIA DA ATA:MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

VtIPJ sob no. 94,389.400/000'l-84

ROD RSC 287, KM 109+500, SN - CEP: 96880000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, Vera Cru/RS

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932

ESPECTF|CAçÃo DO OBJETo E PREçoS REGISTRADoS

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8'100

ITENS

produto/serviço Unidad

ede
medida

LOTE:001 -

Lote 001

109 8554 Hidralazina, dosagem: 20 mg/ml, solução

injetável ampolas de 1 ml. CATMAT: 8R0268115
Cristalia AMP 200,00 5,70 1,140,00

LOTE: 001 -

Lote 001

128 4914 METFORMINA cloridrato, dosagem: 850m9

comprimido. CATMAT:

8R0267690U004218R0267691 - ISENTO DE

ICMS

PratiD CPR 45.000,00 0 1 1 5 5.175,00

LOTE:001 -

Lote 001

162 7337 Risperidona, dosagem: 1 mg,ml uso: solução oral,

com pipeta dosadora, frasco de 30m1. CATMAT

8R0284106

Prati D FR 300,00 8,9657 2.689,71

TOTAL 9.004,71

E-mail'diariooficialíô)nsh nr oov hr / omnshíônsh or oov hr

Quantida
de

Preço

rnitário

Preço totalItem Descrição do produto/serviço

Preço

unitário
Lote



1.50 6
PREFEITURA MUNICIPAL

NOV S Á AA
ESTADO DO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO

) ELETRÔ],ilCO ( ) PRESENCTAL

No 3E I coej

OBSDOCNO ESPECTFTCAÇAO
1 Capa do processo ok
2 Ofício da secretaria solicitando êto

3 Prefeito pedindo abertura do processo 0l{
4 Estimativa de preÇos 0p
5 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) QK
6 Contabilidade à Licitacão (Resposta dotação) 0r
7 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) Cl(
L 0rParecer Jurídico (lndicando a Modalidade)
I AutorizaÇão do Prefeito para abertura ôh"

10. Pedido de Parecer Jurídico do edital ôk
11. Parecer Jurídico (Edital) Ok/

12. Extrato do Edital OK
13. CluEdital completo
14 Publicações (Diário Oficial Eletrônico do Município. Em alguns

casos: Diário da União/ Diário Oficial do Estado). 0h

15. Publicação Mural de Licitação (TCE) or(
16. Proposta de precos e documentos de habilitacão o|(
17. Ata de abertura e iulqamento OK

18. Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) §r.,
19 Parecer Jurídico (J ulgamento) ôr
20 Licitação ao Prefeito (Homologação) Ok/

21 Homologação do Prefeito OK
22 Publicação da Homologação (Diário Oficial Eletrônico do

Município) 0r{

23 Ordem de contrataÇão 0r
24 Contrato OB/

25 Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do
Município)

ol(J

26 Copia do contrato ao fiscal o}(

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara Paraná - E-mail - licitacao,r!:nsb.or.qor'.br - rvrvu'.nsb.pr.gov.br

v



1507
PREFEITURA h4UNICIPAL

OV SA Á AA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGAO ELETRONICO NA 38/2023

Aos 27 dias do mês de dczcml,rro de 1023, Iawei o presente termo de
encerramenco do processo licitatório Pregão Eletrônico n' lS/l[-)13, registrado
em tl3/l0r'202i, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do no lllr0 ao no l)07, que corresponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biírbarq
Paraná - E-mail - I i citacao íâ n sb.p r. eo v.b r - tU!.1r.:ls_b,.pl.gqli b r


